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GABINETE ÒO PREFEITO

LEI N° 844/2024
Boa Vista - PB, 19 de setembro de 2024

SiS« A CONSOLIDAÇÃO DA
QUANTIDADE DE CARGOS DE PROVIMENTO
EFETIVO EXISTENTES NA ESTRUTURA^
ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO PARA
REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO A
ní^0 °E N°VOS CARG0S> EXTINÇÃO DE
OUTROS DE PROVIMENTO EFETIVO
DEFINIÇÃO DO QUANTITATIVO DE VAGAs'

mwmmcmmMmERAÇk0E DÁ 0UTRAS'
OPrefeito Constitucional do Município de Boa Vista Estado da Paraíba no uso de

suas legais atnbu.çòes, na forma estabelecida na Lei Orgânica do Município, fa be q
aCâmara Mumctpal aprovou eEu sanciono aseguinte Lei.

Art. 1» Esta Lei no seu Anexo I, dispõe sobre aconsolidação do númerode cargos e
v - de prov.mento efet.vo existentes no quadro de Pessoa, da estrutura administrativa do
oalT Tr8°S eXÍStenteS atUalmente °CUpad°S 6*"*»• Cria novos ««go. deigual natureza eestabelece os cargos em extinção.

Parágrafo único: Os cargos declarados vagos decorrem de eventos extintivos do
respecfvo vmcuio jundico, como aposentadoria, demissão, exoneração ou falecimento com
ocorrência anterior a esta Lei.

Art. 2° Os cargos já existentes eos novos cargos criados por esta Lei, previstos para
preench.mento de vagas de provimento efetivo atnavés de Concurso Público, bem como a
SSTiSr (reqUÍSIt°S ^ eSC°larÍdade) ea-» «* ~a., estão
partir d*Z T^"^ff*""^no Anexo Iterão sua aplicabilidade a
tlestaÍe! " n°meaÇa° "" " ""» de Pr0VÍmento •*» * que

Art 4» Os cargos consolidados criados por esta Lei esuas respectivas atribuições
fimcionais são estabelecidas no Anexo III. atnouiçoes

Art. 5° As despesas decorrentes da executo da presente Lei correrão por conta de
recursos próprios do orçamento vinculado as respltivas Unidades Orçamentária!.

Art. 6o Esta Lei entrará em vigor na darSbWV:.,* «..w - ^., .
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serão regidos exclusivamente pela Lei Municipal n° 116/1999 com suas alterações

posteriores.

Art. 8o - A realização do certame publico tem por objetivo o preenchimento de
cargos vagos na estrutura administrativa para proporcionar o pleno desenvolvimento das
atividades da Administração Pública, no âmbito da zona urbana e da zona rural, bem como

para que sejam evitadas as contratações de pessoal, para os cargos de necessidade
permanente ou por longa duração, conforme definido no edital do certame.

Parágrafo Único. Até a assinatura do termo de posse dos servidores (as)
classificados e nomeados no certame público, ficam autorizadas as contratações por
excepcional interesse publico, para os cargos correspondentes, podendo ser prorrogados os
contratos existentes, nos termos da Lei Municipal n° 588/2018.

Art. 9o - Poderão candidatar-se aos cargos públicos ofertados os candidatos que
comprovem preencher, os requisitos mínimos de ingresso constantes no Anexo II desta lei,
dentre outros legalmente exigidos pelo edital do concurso público.

Parágrafo Único: Os candidatos que não comprovarem as condições exigidas para
admissão, conforme estabelece o caput deste artigo, uma vez identificados, serão
eliminados do Concurso Publico, a qualquer tempo ou se posterior a sua homologação,
declarado sem efeito oato de nomeação eposse.

Art. 10 - As inscrições serão realizadas com base nas regras estabelecidas no edital
que regulamentará o Concurso Publico.

Art. 11-0 edital deverá prever:

I- Cargos a serem providos, grau de escolaridade, número de vagas, carga horária e
salário base;

II- Requisitos gerais para inscrição;

III- Documentos que os candidatos deverão apresentar no ato da posse;
IV- Cronograma edata prevista da realização das provas;

V-Natureza e forma das provas, ovalor relativo eocritério para determinação da
media;

VI- Valor enatureza dos títulos aserem considerados, quar
provas e títulos;

Vll-Critérios especiais de desempate;

VIII- Valor econdições de pagamento de taxa de inscrição;

IX- Prazo de validade do concurso eoutras informações qui forem necessárias;
X- Isenção de pagamento de inscrição para os candidatos doadores de sangue eou

medula óssea, nos termos da lei estadual n° 11.213/18;

XI- Critérios da avaliação psicológica, quando considerada uma das etapas do concurso
ou do processo seletivo simplificado;

XII-Condições e prazos para recursos.

iío ke tratar de concurso de
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Parágrafo Único: Fica vedada a realização do concurso público destinado a
formação de cadastro de reserva.

Art. 12 - Será reservado o percentual de 10% (dez por cento) das vagas aos
portadores de deficiência e 5%(cinco porcento) das vagas a candidatos com mais de 60 anos,
ofertados como reserva especial, ressalvados os casos em que a natureza do cargo impedir
essa cota, na forma a ser definida pelo Edital do certame.

§1° - O percentual definido no caput deste artigo incidirá sobre o número de vagas
ofertadas para cada cargo oferecido no respectivo edital.

§2° - Ao final do certame, não havendo candidatos aprovados em número suficiente
para prover todos os cargos destinados aos portadores de deficiência e aos idosos, os cargos
que excederem ao número de candidatos deficientes aprovados, poderão ser providos pelos
candidatos não deficientes, obedecida a ordem de classificação.

§3° - Para efeito do cálculo determinante do numero de cargos a ser destinado aos
candidatos portadores de deficiência, serão desprezadas as frações decimais.

§4° - Os candidatos portadores de deficiência deverão apresentar, no ato da inscrição,
atestado médico que comprove a existência de compatibilidade entre o grau de deficiência
que apresenta e o exercício do cargo a que pretende concorrer.

Art. 13 - As provas escritas terão caráter eliminatório e classificatório e as provas de
títulos terão caráter classificatório.

Art. 14-0 prazode validade do Concurso Público será de 02(dois) anos, a contarda
data de homologação, prorrogável por igual período, mediante ato discricionário devidamente
motivado do Prefeito Municipal.

Art. 15 - A carga horária a ser cumprida no serviço público municipal será definida
conforme dispuser o cargo, tomando-se como base de cálculo o salário base constante no
respectivo edital.

Parágrafo Único: Acarga horária eosalário base definidos em edital poderão sofrer
alterações, desde que estabelecida em legislação específica, bem como no caso de piso
salarial ou salário mínimo estabelecido nacionalmente.

Art. 16 - Eleva de 10 (dez) para 12 (doze) o quantitativo de vagas para o cargo de
"Merendeira", no Anexo Único da Lei Municipal n° 316/2007 de 22 de fevereiro de 2007,
tendo como formação mínima o Ensino Fundamental Completo, com remuneração mensal
inicial de R$ 1.425,60 (hum mil quatrocentos e vinte e cinco reais e sessenta centavos). A
carga horária será de 40 (quarenta) horas semanais. i

Art. 17 - Eleva de 02 (dois) para 03 (três) oquantitativo de vagas para >cargo de
Operador de Máquina Pesada, no Anexo Único da Lei Municipal n° 316/200 ' de 22 de
fevereiro de 2007, sendo sua carga horária de 40 (quarenta) horas semanais. Ae
mínima exigida é do Ensino Fundamental Completo, com remuneração mensal ir
1.479,60 (hum mil quatrocentos e setenta enove reais e sessenta centavos).

Art. 18 - Eleva-se de 06 (seis) para (07) oquantitativo de vagas para
"Pedreiro", no Anexo Único da Lei Municipal n° 316/2007 de 22 de fevereiro d/
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(uma) vaga, tendo a formação em Ensino Fundamental incompleto, com remuneração

mensal inicial de R$ 1.445,04 (hum mil quatrocentos e quarenta e cinco reais e quatro
centavos).

Art. 19 - Eleva-se de 55 (cinqüenta e cinco) para 57 (cinqüenta e sete) o

quantitativo de vagas para o cargo de Trabalhador Braçal, no Anexo Único da Lei
Municipal n° 316/2007 de 22 de fevereiro de 2007, sendo sua carga horária de 40 (quarenta)

horas semanais. A escolaridade mínima exigida é do Ensino Fundamental Completo, com

remuneração mensal inicial de R$ 1.425,60 (hum mil quatrocentos e vinte e cinco reais e

sessenta centavos).

Art. 20 - Eleva-se de 10(dez) para 11 (onze) o quantitativo de vagas para o cargo
de Vigia, no Anexo Único da Lei Municipal n° 316/2007 de 22 de fevereiro de 2007, sendo
sua carga horária de 40 (quarenta) horas semanais. A escolaridade mínima exigida é do

Ensino Fundamental Completo, com remuneração mensal inicial de R$ 1.425,60 (hum mil

quatrocentos e vinte e cinco reais e sessenta centavos).

Art. 21 - Eleva-se de 02 (Dois) para 03 (três) o quantitativo de vagas para o cargo

de Psicólogo, no Anexo Único da Lei Municipal n° 316/2007 de 22 de fevereiro de 2007,
sendo sua carga horária de 40 (quarenta) horas semanais. A escolaridade exigida é de
graduação em Psicologia com registro Conselho Competente, com remuneração mensal
inicial de R$ 1.717,20 (hum mil setecentos e dezessete reais e vinte centavos).

Art. 22 - Eleva-se de 06 (seis) para 08 (oito) o quantitativo de vagas para o cargo

de "Enfermeiro", no Anexo Único da Lei Municipal n° 316/2007 de 22 de fevereiro de 2007,
tendo a formação em nível superior em Enfermagem e registro no Conselho de Classe
competente, com remuneração mensal inicial de RS 1.717,20 (hum mil setecentos e dezessete

reais e vinte centavos). A carga horária será de 40 (quarenta) horas semanais.

Art.23 - Fica criado o cargo de Motorista II, no Anexo Único da Lei Municipal n°
316/2007 de 22 de fevereiro de 2007, sendo sua carga horária de 40 (quarenta) horas

semanais. A escolaridade mínima exigida é do Ensino Médio Completo mais Carteira

Nacional de Habilitação D ou E, com remuneração inicial R$ 1.445,04 (hum mil quatrocentos
e quarenta e cinco reais e quatro centavos).

Art. 24 - Fica criado o cargo de "Auxiliar Administrativo Educacional", no Anexo

Único da Lei Municipal n° 316/2007 de 22 de fevereiro de 2007, com 02 (duas) vagas, tendo
a formação em Ensino Superior em Educação, com remuneração mensal inicial de R$
1.717,20 (um mil, setecentos e dezessete reais e vinte centavos). A carga horária será de 40
(quarenta) horas semanais.

Art. 25 -Fica criado ocargo de "Biomédico", no Anexo Único da Lei Mujnicipal n°
316/2007 de 22 de fevereiro de 2007, com 02 (duas) vagas, tendo a formação án Ensino
Superior em Biomedicina, com remuneração mensal inicial de RS 1.717,2(V IuitI mil,
setecentos e dezessete reais e vinte centavos).. Acarga horária será de 40 (qua^erita) horas
semanais \ K I I

Art. 26 -Fica criado ocargo de "Assistente Social Educacional", no/ArtàpV da
Lei Municipal n° 717/2022 de 02 de maio de 2022, com 02 (duas) vagas, tendo afotma\ão
em Ensino Superior em Serviço Social e registro no respectivo Conselho, com remuneração
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ensal inicial de RS 3.783,00 (três mil setecentos e oitenta e três reais). Acarga horária será
de 30 (trinta) horas semanais.

Art. 27 - Fica criado o cargo de "Fiscal de Tributos", no Anexo Único da Lei
Municipal n° 316/2007 de 22 de fevereiro de 2007, com 01 (uma) vaga, tendo a formação
mínima em nível superior completo, com remuneração mensal inicial de RS 1.717,20 (um
mil, setecentos e dezessete reais e vinte centavos).. A carga horária será de 40 (quarenta)
horas semanais.

Art. 28 - Fica criado o cargo de "Secretária Escolar", no Anexo Único da Lei
Municipal n° 316/2007 de 22 de fevereiro de 2007, com 02 (duas) vagas, tendo como
formação mínima o Ensino Médio Completo, com remuneração mensal inicial de RS 1.425,60
(hum mil quatrocentos e vinte e cinco reais e sessenta centavos). A carga horária será de 40

(quarenta) horas semanais.

Art.29 - Fica criado ocargo de "Sepultador", no Anexo Único da Lei Municipal n°
316/2007 de 22 de fevereiro de 2007, com 01 (uma) vaga, tendo a formação em Ensino

Fundamental completo, com remuneração mensal inicial de RS 1.425,60 (hum mil
quatrocentos e vinte e cinco reais e sessenta centavos). A carga horária será de 40 (quarenta)
horas semanais.

Art. 30 - Fica criado o cargo de "Técnico de Segurança do Trabalho,", no Anexo
Único da Lei Municipal n° 316/2007 de 22 de fevereiro de 2007, com 01 (uma) vaga, tendo
como formação mínima o Ensino Médio Completo e curso de Técnico em Segurança do
Trabalho, com remuneração mensal inicial de RS 1.427,76 (hum mil quatrocentos e vinte e
sete reais e setenta e seiscentavos). A carga horária será de 40 (quarenta) horas semanais.

Art. 31 - Fica criado o cargo de "Enfermeiro do Trabalho", no Anexo Único da Lei
Municipal n° 316/2007 de22 de fevereiro de 2007, com 01 (uma) vaga, tendo a formação em
Ensino Superior em Enfermagem com Especialização em enfermagem do trabalho, com
remuneração mensal inicial de RS 1.717,20 (um mil, setecentos e dezessete reais e vinte
centavos). A carga horária será de 20 (vinte) horas semanais

Art. 32 - Fica criado o cargo de "Médico do Trabalho", no Anexo Único da Lei
Municipal n° 316/2007 de 22 de fevereiro de 2007, com 01 (uma) vaga, tendo a formação em
Ensino Superior em Medicina com especialização em medicina do trabalho, com remuneração
mensal inicial de RS 3.229,20 (três mil, duzentos e vinte e nove reais e vinte centavos). A
carga horária será de 40 (quarenta) horas semanais

Art. 33 - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta das

dotações próprias do Orçamento Geral do Município, ficando o Chefe do Poder Executivo

Municipal autorizado a abrir créditos especiais e suplementares específicos de recursos
disponíveis.

Art. 34 - Ficam revogadas as disposições legais em contrário.

Art. 35 - Esta lei entra em vig(ff na data de sua publicação.

Boa Vista - PB, 19 de setem|pfo|d<í2Í24.

ANDRÉ •MÊS
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Anexo I

CONSOLIDAÇÃO DO NÚMERO DE CARGOS E VAGAS DE PROVIMENTO
EFETIVO:EXISTENTES/ OCUPADOS/ VAGOS/ EM CRIAÇÃO/ EM EXTINÇÃO.

Denominação do
Cargo

AGENTE

ADMINISTRATI

VO

AUXILIAR

ADMINISTRATI

VO

AUXILIAR DE

SERVIÇOS
GERAIS

MERENDEIRA

MOTORISTA

OPERADOR DE

MÁQUINAS
PESADAS

OPERADOR DE

MOTONIVELAD

ORA

OPERADOR DE

RETROESCAV

ADEIRA

OPERADOR DE

TRATOR

AGRÍCOLA

PEDREIRO

(A)
Quant.
Vagas

Existentes

(B+C)

10

15

56

10

20

02

02

02

04

06

¥
)

Vagas
Existe

ntes/

Ocup
adas

05

08

50

09

16

02

00

04

05

(C)
Vagas

Existentes

em aberto

05

07

06

01

04

00

02

00

01

(D)
Vagas em

Criação (+)
ou em

Extinção (-)
nesta Lei

00

00

00

+02

00

+01

00

00

00

+01

(E)
Vagas para
Provimento

(C+D)

05

07

06

03

04

01

02

01

00

Remuneraç
ão

RS 1.445,40

R$1.427,76

RS 1.425,60

R$1.425,60

RS 1.445,40

RS 1.479,60

RS 1.479,60

RS 1.479,60

RS 1.427,76

R$1.445,40
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TRABALHADO

R BRAÇAL
55 50 05 +02 07 R$1.425,60

VIGIA 10 09 01 +02 03 RS 1.425,60

ASSISTENTE

SOCIAL
04 01 03 00 03 RS 1.717,20

ORIENTADOR

EDUCACIONAL
02 00 02 00 02 R$4.161,30

PSICÓLOGO 02 02 00 +01 01 R$ 1.717,20

PROFESSOR

CLASSE PI

(POLIVALENTE

)

80 71 09 00 09 R$ 3.783,00

PROFESSOR

CLASSE P2

PROF. EDUC.

BÁSICAII
LICENC. EDUC.

ARTÍSTICA

03 00 03 00 03 R$ 3.783,00

PROFESSOR

CLASSE P2

PROF. EDUC.

BÁSICA II
LICENC.

FILOSOFIA

02 01 01 00 01 R$ 3.783,00

PROFESSOR

CLASSE P2

PROF. EDUC.

BÁSICA II
LICENC. EM

LETRAS

07 03 04 00 04 RS 3.783,00

PROFESSOR

CLASSE P2

PROF. EDUC.

BÁSICA II
LICENC.

GEOGRAFIA

05 01 04 00 04 RS 3.783,00

PROFESSOR

CLASSE P2

PROF. EDUC.

BÁSICA II

04 03 01 00

Â
RS 3.783,00

V
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LICENC.

HISTÓRIA

PROFESSOR

CLASSE P2

PROF. EDUC.

BÁSICA II
LICENC.

MATEMÁTICA

06 02 04 00 04 RS 3.783,00

PROFESSOR

CLASSE P2

PROF. EDUC.

BÁSICA II
LICENC.

CIÊNCIAS
BIOLÓGICAS

04 02 02 00 02 RS 3.783,00

PROFESSOR

CLASSE P2

PROF. EDUC.

BÁSICA II
LICENC. EDUC.

FÍSICA

04 02 02 00 02 RS 3.783,00

PROFESSOR P3

DISCIPLINA DE

ENSINO

RELIGIOSO

02 01 01 00 01 R$ 3.783,00

SUPERVISOR

ESCOLAR
04 02 02 00 02 R$4.161,30

BIOQUÍMICO 02 00 02 00 02 R$1.717,20

BIOMÉDICO 00 00 00 02 02 R$1.717,20

DENTISTA/ODO

NTOLOGO
05 02 03 00 03 R$ 2.268,00

ENFERMEIRO 06 05 01 +02 03 R$ 1.717,20

L
FARMACÊUTIC

0
02 01 01 00

"./
R$ 1.717,20

iW
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FISIOTERAPEU

TA
02 01 01 00 01 R$ 1.717,20

MÉDICO 10 02 08 00 08 R$ 3.229,20

NUTRICIONIST

A
02 01 01 00 01 R$ 1.717,20

AGENTE

COMUNITÁRIO
DE SAÚDE

20 13 07 00 07 R$ 2.824,00

AGENTE DE

COMBATE AS

ENDEMIAS

05 03 02 00 02 R$ 2.824,00

AGENTE DE

VIGILÂNCIA
AMBIENTAL

02 00 02 00 02 R$ 1.425,60

AGENTE DE

VIGILÂNCIA
SANITÁRIA

(Fiscal de
vigilância
sanitária)

02 02 00 00 00 R$ 1.425,60

AUXILIAR DE

CONSULTÓRIO
DENTÁRIO-

ACD

(Aux Saúde
Bucal)

06 04 02 00 02 R$ 1.427,76

ATENDENTE DE

ENFERMAGEM
05 03 02 00 02 R$ 1.427,76

TÉCNICO EM
ENFERMAGEM

02 00 02 00 02 RS 1.427,76

MÉDICO
VETERINÁRIO 02 00 02 00 02 RS 3.229,20

ENGENHEIRO
CIVIL

02 00 02 00 02 RS 1.717,20

ENGENHEIRO
AGRÔNOMO 01 00

...

01 00 • / L$ 1.717,20

t J
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PROFESSOR

CLASSE P2

PROF. EDUC.

BÁSICA U
LICENC.

02 00 02 -02

(Extinção)
00 RS 3.783,00

QUÍMICA

PROFESSOR

CLASSE P2

PROF. EDUC.

BÁSICA II
LICENC.

02 00 02 -02

(Extinção)
00 RS 3.783,00

FÍSICA

PROFESSOR

CLASSE P2

PROF. EDUC.

BÁSICA II

LICENC.
02 02 00 00 00 RS 3.783,00

LETRAS -HAB.

LÍNGUA

INGLESA

AUXILIAR DE

ENFERMAGEM
14 08 06

-06

Em Extinção
00 RS 1.427,76

TELEFONISTA 07 03 04
-04

Em Extinção
00 RS 1.427,76

REGENTE DE

ENSINO
19 05 14

-14

Em Extinção
00 R$ 3.439,09

TÉCNICO EM
NUTRIÇÃO 02 01 01 00 01 R$1.427,76

TÉCNICO EM

LARATORIO E

ANÁLISES
02 02 00 00 00 R$ 1.427,76

CLINICAS

MOTORISTA H

(Criado nesta
Lei)

00 00 00 +04 04 R$ 1.445,04

AUXILIAR

ADMIN /

EDUCACIONAL

(Criado nesta
00 00 00 +02

i
R$1.717,20

Lei)

Jü
V
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ASSISTENTE

SOCIAL

EDUCACIONAL

(Criado nesta
Lei)

00 00 00 +02 02 R$ 3.783,00

FISCAL DE

TRIBUTOS

(Criado nesta
Lei)

00 00 00 +01 01 R$ 1.717,20

SECRETÁRIA
ESCOLAR

(Criado nesta
Lei)

00 00 00 +02 02 R$ 1.425,60

SEPULTADOR

(Criado nesta
Lei)

00 00 00 +02 02 R$ 1.425,60

TÉCNICO DE

SEGURANÇA
DO TRABAHO

(Criado nesta
Lei)

00 00 00 +01 01 R$ 1.427,76

ENFERMEIRO

DO TRABALHO

(Criado nesta
Lei)

00 00 00 +01 01 R$ 1.717,20

MEDICO DO

TRABALHO

(Criado mesta
Lei)

00 00 00 +01 01 R$ 3.229,20

Resumo

Quant.
Cargos

Existentes

(B+C)

Cargo
s

Existe

ntes/

Ocup
ados

Cargos
Existentes

/Vagos

Cargos em
Criação
(+)em

Extinção

(-)
nesta Lei

Cargos para Provimento

Totais 447 308 139 -01
140
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QUADRO
EFET

»DE CARGOS E VAGAS PARA PRO

IVO ATRAVÉS DE CONCURSO PÚ
VIMENT

SLICO

O

CARGO QUALIFICAÇÃO
N°DE

VAGAS

Disponível

N°DE

VAGAS

Criação

CONCURS

O

2024

AGENTE

ADMINISTRATIVO

ENSINO MÉDIO
COMPLETO

05 00 00

AUXILIAR

ADMINISTRATIVO

ENSINO MÉDIO

COMPLETO
07 00 00

AUXILIAR DE SERVIÇOS
GERAIS

ENSINO

FUNDAMENTAL

COMPLETO

06 00 06

MERENDEIRA
ENSINO

FUNDAMENTAL

COMPLETO

01 02 03

MOTORISTA

ENSINO

FUNDAMENTAL

COMPLETO

04 00 04

MOTORISTA "D" OU "E"
ENSINO MÉDIO

COMPLETO
00 04 04

OPERADOR DE

MÁQUINAS PESADAS

ENSINO

FUNDAMENTAL

COMPLETO

00 01 01

OPERADOR DE

MOTONIVELADORA

ENSINO

FUNDAMENTAL

COMPLETO

02 00 02

OPERADOR DE

RETROESCAVADEIRA

ENSINO

FUNDAMENTAL

COMPLETO

01 00 01

OPERADOR DE TRATOR

AGRÍCOLA

ENSINO

FUNDAMENTAL

COMPLETO

00 00 00

PEDREIRO

ENSINO

FUNDAMENTAL

COMPLETO

01 01 02

TRABALHADOR BRAÇAL
ENSINO

FUNDAMENTAL

COMPLETO

05 02 07

VIGIA

ENSINO

FUNDAMENTAL

COMPLETO

01 02 1 03

ASSISTENTE SOCIAL
GRADUAÇÃO EM
SERVIÇO SOCIAL

03 00 02
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ORIENTADOR

EDUCACIONAL

LICENCIATURA PLENA
EM PEDAGOGIA COM

HABILITAÇÃO EM
ORIENTEÇÃO

EDUCACIONAL

02 00 02

PSICÓLOGO GRADUAÇÃO EM
PSICOLOGIA

00 01 01

PROFESSOR CLASSE PI
(POLIVALENTE)

LICENCIATURA EM
PEDAGOGIA

09 00 09

PROFESSOR CLASSE P2
PROF. EDUC. BÁSICA II
LICENC. EDUC.

ARTÍSTICA

LICENCIATURA PLENA
EM EDUCAÇÃO
ARTÍSTICA OU
EQUIVALENTE

03 00 01

PROFESSOR CLASSE P2
PROF. EDUC. BÁSICA II
LICENC. FILOSOFIA

LICENCIATURA PLENA
EM FILOSOFIA

01 00 01

PROFESSOR CLASSE P2
PROF. EDUC. BÁSICA II
LICENC. EM LETRAS

LICENCIATURA PLENA
EM LETRAS

04 00 02

PROFESSOR CLASSE P2

PROF. EDUC.BÁSICA II
LICENC. GEOGRAFIA

LICENCIATURA PLENA
EM GEOGRAFIA

04 00 02

PROFESSOR CLASSE P2
PROF. EDUC. BÁSICA II
LICENC. HISTÓRIA

LICENCIATURA PLENA

EM HISTÓRIA
01 00 00

PROFESSOR CLASSE P2

PROF. EDUC. BÁSICA II
LICENC. MATEMÁTICA

LICENCIATURA PLENA

EM MATEMÁTICA 04 00 02

PROFESSOR CLASSE P2
PROF. EDUC. BÁSICA II
LICENC. CIÊNCIAS
BIOLÓGICAS

LICENCIATURA PLENA
EM CIÊNCIAS

BIOLÓGICAS OU
EQUIVALENTE

02 00 01

PROFESSOR CLASSE P2
PROF. EDUC. BÁSICA II
LICENC. EDUC. FÍSICA

LICENCIATURA PLENA
EM EDUCAÇÃO FÍSICA 02 00 01

PROFESSOR P3

DISCIPLINA DE ENSINO
RELIGIOSO

LICENCIATURA PLENA
NA ÁREA DE

EDUCAÇÃO E CURSO
DE QUALIFICAÇÃO

ESPECÍFICO

01 00 00

SUPERVISOR ESCOLAR
LICENCIATURA PLENA

EM PEDAGOGIA E
HABILITAÇÃO EM

SUPERVISÃO ESCOLAR

02 00 1 02

]BIOQUÍMICO GRADUAÇÃO EM
BIOQUÍMICA 02 00 \ l01
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BIOMÉDICO GRADUAÇÃO EM
BIOMEDICINA

00 02 02

DENTISTA/ODONTOLOGO
GRADUAÇÃO EM
ODONTOLOGIA

03 00 02

ENFERMEIRO
GRADUAÇÃO EM

ENFERMAGEM
01 02 03

FARMACÊUTICO GRADUAÇÃO EM
FARMÁCIA

01 00 01

FISIOTERAPEUTA
GRADUAÇÃO EM

FISIOTERAPIA
01 00 01

MÉDICO
GRADUAÇÃO EM

MEDICINA
08 00 08

NUTRICIONISTA
GRADUAÇÃO EM

NUTRIÇÃO
01 00 01

AGENTE COMUNITÁRIO

DESAÚDE
ENSINO MÉDIO

COMPLETO
07 00 03

AGENTE DE COMBATE AS

ENDEMIAS

ENSINO MÉDIO

COMPLETO
02 00 00

AGENTE DE VIGILÂNCIA

AMBIENTAL

ENSINO MÉDIO

COMPLETO
02 00 00

AGENTE DE VIGILÂNCIA

SANITÁRIA
(Fiscal de vigilância sanitária)

ENSINO MÉDIO
COMPLETO

00 00 00

AUXILIAR DE

CONSULTÓRIO
DENTÁRIO-ACD (Aux

Saúde Bucal)

EMSINO MÉDIO

COMPLETO MAIS

CURSO DE

QUALIFICAÇÃO

02 00 02

TÉCNICO EM
ENFERMAGEM

ENSINO MÉDIO

TÉCNICO DE
ENFERMAGEM

02 00 00

ATENDENTE DE

ENFERMAGEM

ENSINO MÉDIO

TÉCNICO DE
ENFERMAGEM

02 00 00

MÉDICO VETERINÁRIO
GRADUAÇÃO EM

MEDICINA

VETERINÁRIA
02 00 02

ENGENHEIRO CIVIL
GRADUAÇÃO EM

ENGENHARIA CIVIL
02 00 02

ENGENHEIRO

AGRÔNOMO
GRADUAÇÃO EM

AGRONOMIA
01 00 01

PROFESSOR CLASSE P2

PROF. EDUC. BÁSICA II
LICENC. LETRAS - HAB.

LÍNGUA INGLESA

LICENCIATURA PLENA

EM LETRAS COM

HABILITAÇÃO EM
LÍNGUA INGLESA

00 00 1 °°



PREFEITURA MUNICIPAL DE

BOA VISTA

Rua Esplanada Bom Jesus, s/n - Centro
Boa Vista-PB | CEP: 58.123-000

+55 83 3313.11001 +55 83 3313.1493
e-mail: pm.boavista@gmail.com

www.boavista.pb.gov.br
CNPJ: 01.612.538/0001-10

TÉCNICO EM NUTRIÇÃO
ENSINO MÉDIO

TÉCNICO EM
NUTRIÇÃO

01 00 00

TÉCNICO EM
LARATÓRIO E ANÁLISES
CLÍNICAS

ENSINO MÉDIO

TÉCNICO EM
LABORATÓRIO E

ANÁLISES CLINICAS

00 00 00

AUXILIAR ADMIN

EDUCACIONAL

(Criado nesta Lei)

ENSINO SUPERIOR EM

EDUCAÇÃO
00 02 02

ASSISTENTE SOCIAL

EDUCACIONAL

(Criado nesta Lei)

GRADUAÇÃO EM
SERVIÇO SOCIAL

00 02 02

FISCAL DE TRIBUTOS

(Criado nesta Lei)

GRADUAÇÃO EM
NÍVEL SUPERIOR EM

ADMINISTRAÇÃO,
CONTABILIDADE,

ECONOMIA OU

DIREITO

00 01 01

SECRETARIA

ESCOLAR

(Criado nesta Lei)

ENSINO MÉDIO
COMPLETO

00 02 02

SEPULTADOR

(Criado nesta Lei)

ENSINO

FUNDAMENTAL

COMPLETO

00 02 02

TÉCNICO DE
SEGURANÇA DO
TRABALHO

(Criado nesta Lei)

ENSINO MÉDIO

COMPLETO O CURSO

TÉCNICO DE
SEGURANÇA DO

TRABALHO

00 01 01

ENFERMEIRO DO

TRABALHO

(Criado nesta Lei)

GRADUAÇÃO EM
ENFERMAGEM COM

ESPECIALIZAÇÃO EM
ENFERMAGEM DO

TRABALHO

00 01 01

MÉDICO DO TRABALHO
(Criado nesta Lei)

GRADUAÇÃO EM
MDICINA COM

ESPECIALIZAÇÃO EM
MDICINA DO

TRABALHO

00 01 01

1
TOTAL 111 29

1
1

00

to
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ANEXO III - ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS

CARGOS/ATRIBUIÇÕES

AGENTE ADMINISTRATIVO - ProtSa^So^oaSo^^S?
registrando entrada, saída e movimentação; Preparar fichários e/ou índices de acordo com
orientação recebida; Auxiliar no arquivamento de processo edocumentos epapel em geral
bem como, nas tarefas de registro de dados em fichas ou outros processo de controle e
pesquisa em arquivo; Auxiliar nos trabalhos de coletas e registro de dados pertinentes as
atividades do setor; executar tarefas com uso de equipamento de informática relacionada
com as atividades do setor de trabalho; Identificar, qualificar eregistrar pacientes para fins
de atendimento médico ehospitalar de acordo com aorientação recebida; Receber, registrar
e anexar o prontuário médico, fichas clínicas, laudos de exames, bem como, qualquer
documentação semelhante, de acordo com normas predeterminadas; Localizar, arquivar,
receber eentregar internamente eexternamente chapas radiográficas, responsabilizando-se
por sua guarda, preservação e movimentação; Preparar mapas de freqüência de pessoal
comunicando as alterações ocorridas; Auxiliar nos trabalhos de aquisição de material de
consumo ou permanente; Distribuir o material de consumo de acordo com normas pre
determinadas.

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS: Executar serviços de limpeza urbana, através da
coleta de lixo em vias públicas. Executar serviços gerais de jardinagem epoda de grama e
arvores em órgãos, vias e praças públicas. Executar serviços de vigilância diurna enoturna
nas unidades da Prefeitura Municipal ou nos espaços públicos. Executar serviços de reparo e
construção de pontes e mata-burros na zona rural do Município. Executar serviços de
reparação de vias públicas. Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou a
critério de seu superior.

AUXILIAR ADMINISTRATIVO: Executar tarefas administrativas de pessoal, material,
finanças, produção eprestação de serviço, classificando econferindo documentos; realizar
levantamentos, análises de dados para pareceres e informações em processos e outros atos
relacionados com as atividades administrativas da Prefeitura; conferir valores, documentos
efetuando anotações, cálculos eregistros de acordo com arotina eprocedimentos próprios
de sua área de atuação; elaborar ou participar da elaboração de relatórios técnicos; participar
na elaboração da proposta orçamentária da unidade; redigir correspondências internas e
externas; controle de arquivos, organização e registro de documentação e protocolo;
executar serviços de computação e digitação; atender ao público, prestando informações
relativas asua área de atuação; eexecutar outras tarefas correlatas que lhe forem atribuídas.• —í i . ,-.^ -^-^» • wav» *.y»tj WUW 111V IWIVIU ti LI i U Li J U tio.

SEPULTADOR(A): Atividades de conservação, de limpeza dos cemitérios municipais
abertura de covas e execução de sepultamento. Abrir covas e sepulturas; efefuar
sepultamentos; desenterrar restos mortais; exumar cadáveres; limpar sepulturas, jaziios
depósitos de ossos ecapelas; executar pequenos serviços de obras ecuidar da conservftão
dos cemitérios e capelas; comunicar à Chefia imediata as ocorrências e anormalidi
verificadas no desempenho de suas atribuições; cuidar do material do trabalho e zelai
sua conservação; executar quaisquer outros serviços semelhantes, pertinentes a
funcional.

PEDREIRO(A): Atividades relacionadas com serviços de pedreiro em geral, como

CARGA

HORÁRIA
SLMANAL

40h

40h
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modificações econstruções pertinentes aos setores. Executar outras atividades correlatas.
OPERADOR DE MAQUINA PESADA: Operar retroescavadeira, trator agrícola epatrola-
executar trabalhos de terraplanagem, escavações, movimentação de terras epreparação de
terrenos para fins específicos; operar maquina motoniveladora, acionando os comandos de
marcha, direção, pá mecânica eescarificador, para nivelar terrenos apropriados àconstrução
de edifícios, estradas eoutras obras; operar máquinas para execução de limpeza de ruas e
desobstrução de estradas; operar máquinas misturadoras de areia, pedra britada e água,
manipulando os comandos, regulando arotação e tambor de mistura; executar serviços de
perfuração de rochas, concretos esolos diversos, operando máquinas perfuratriz; zelar pela
manutenção e conservação das máquinas e equipamentos utilizados: atender as normas de
segurança e higiene do trabalho; executar outras atividades correlatas.
TRABALHADOR BRAÇAL: Conservar a limpeza de logradouros públicos por meio de
coleta de lixo, varrição ou lavagem; Proceder à pintura de meio-fío e guias; Proceder a
capina e ao aparo da grama; Guarda de equipamentos e utensílios de trabalho; Auxiliar nas
atividades de apoio operacional, executando tarefas que exigem esforços físicos, de
manutenção e limpeza, e atividades braçais simples de apoio, auxiliando na confecção de
peças e instalações, operação de máquinas e equipamentos, sob supervisão ou orientação,
bem como outras atividades relacionadas à área onde se encontrar prestando serviços;
Auxiliar nas tarefas de confecção de moldes, reparos, montagens, acabamento, conservação
e manutenção de equipamentos e prédios públicos; Transportar equipamentos, materiais,
peças, instrumentos necessários às suas atividades e de suas equipes de trabalho; Efetuar
limpeza nos equipamentos utilizados e na conservação e guarda dos mesmos; Auxiliar nos
serviços funerários; Construir, preparar, limpar, abrir e fechar sepulturas; Realizar
sepultamento e exumar cadáveres, transportar corpos e despojos; Conservar cemitérios,
máquinas e ferramentas de trabalho; Zelar pela segurança do cemitério; Executar outras
tarefas da mesma natureza ou nível de complexidade associado à sua especialidade ou
ambiente.

OPERADOR DE MOTONIVELADORA: operar motoniveladora, nos serviços realizados
pelo Município, que exijam sua utilização, examinando condições do veículo, acionando e
manobrando mecanismos, a fim de patrolar vias públicas, terraplanar, limpar e abrir ruas,
espalhando saibro, seixo, nivelando terrenos e demais atividades; planejar o trabalho,
realizar manutenção básica da motoniveladora; remover solo e material orgânico; respeitar
as normas técnicas e os regulamentos do serviço; executar outras atribuições afins.
MOTORISTA: conduzir todo tipo de veículo automotor bem como seu respectivo tipo de
carga. Conduz ônibus, microônibus, automóveis e outros veículos automotores, para o
transporte de passageiros; conduzir caminhões, caminhões basculantes, caminhões de lixo,
caminhoneta para transporte de carga de curta e longa distância, conduzir outros veículos
como ambulâncias, no transporte de pacientes; vistoriar o veículo, verificando o estado dos
pneus, o nível de combustível, água e óleo do cárter e testar freios e parte elétrica para
certificar-se de suas condições de funcionamento; examinar as ordens de serviço,
verificando os itinerários a serem seguidos; transportar os passageiros, zelando pelo b
andamento da viagem, adotando as medidas cabíveis na prevenção ou solução de qualq.
anomalia, para garantir a segurança dos passageiros; examinar as ordens de servij
verificando a localização dos depósitos e estabelecimentos onde processarão cargas
descargas; transportar doentes, no Município e/ou cidades vizinhas, para consulta
internação em hospitais em geral, clínicas, etc. Executa tarefas correlatas àfunção.

40h
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MOTORISTA II: Portador de carteira "D" ou "E" com os cursos especializados; dirigir
automóvel, ônibus escolar, caminhão, camioneta, jeep e ambulância, dentro ou fora do
perímetro urbano e suburbano; transportar pacientes ou servidores do Município; auxiliar
nosprimeiros socorros a pacientesdentro de ambulância, bem como locomovê-lo nas maças
para o interior de hospitais; conduzir passageiros; transportar cargas, entregando-as nos
locais de serviço ou de depósito; carregar, descarregar e conferir mercadorias transportadas
em caminhão oucamioneta; cuidar da manutenção do veículo e fazer-lhe pequenos reparos;
desempenhar tarefas afins.
ASSISTENTE SOCIAL: Prestar serviços nos programas e ações de assistência social
desenvolvidos pelo Município, objetivando a melhoria do nível de bem-estar social da
comunidade. Prestar serviços junto as crianças e adolescentes em situação de negligência,
vulnerabilidade social e violação de direitos. Prestar serviços junto as famílias em situação
de negligência, vulnerabilidade social ou violação de direitos. Privilegiar o trabalho em rede,
com o fim de obtenção de efetividade de resultados. Prestar serviços junto aos portadores de
deficiências, que recebam benefícios previdenciários ou aposentadorias. Elaboração de
relatórios técnicos durante os atendimentos e relatórios finais. Realizar análises e

acompanhamentos de situações individuais ou familiares, efetivando ações de
empoderamento e modificação comportamentais. Elaborar, executar e avaliar estudos,
pesquisas, planos, projetos, programas e ações de assistência social desenvolvidos pelo
Município, objetivando a melhoria da condição de vida e de conscientização da população.
Aconselhar e orientar os indivíduos afetados em seu equilíbrio emocional, baseando-se no
conhecimento sobre a dinâmica psicossocial do comportamento das pessoas e aplicando a
técnica do serviço social de casos, para possibilitar o desenvolvimento de suascapacidades e
conseguir o seu ajustamento ao meio social. Promover a participação consciente dos
indivíduos em grupos, desenvolvendo suas potencialidades e promovendo atividades
educativas, recreativas e culturais, para assegurar o progresso coletivo e a melhoria do
comportamento individual e inter-relacioná-la ao grupo. Colaborar no tratamento de doenças
orgânicas e psicossomáticas, atuando na remoção dos fatores psicossociais e econômicos
que interferem no tratamento, para facilitar a recuperação da saúde do servidor público
municipal. Assistir às famílias carentes nas suas necessidades básicas, orientando-as e
fornecendo-lhe suporte, para melhorar a sua situação. Dar assistência ao menor carente ou
infrator, atendendo às suas necessidades primordiais, para assegurar-lhe desenvolvimento
sadio da personalidade ou integração na vida comunitária. Identificar os problemas e fatores
que perturbam ou impedem a utilização da potencialidade dos educandos, analisando as
causas dessas perturbações, para permitir a eliminação dos mesmos com vistas a um maior
rendimento escolar. Articular-se com profissionais especializados em outras áreas
relacionadas a problemas humanos, intercambiando informações, a fim de obter subsídios
para elaboração de diretrizes, atos normativos e programas de ação social referentes a
campos diversos de atuação, como orientação e reabilitação profissional, desemprego,
amparo a inválidos, acidentados e outros. Promover projetos de saúde, educação,
saneamento, alimentação, recreação, entre outros, sempre visando o bem-estar, a inclusãj
social e ocumprimento dos direitos humanos. Realizar visitas domiciliares para atendimenj
aos programas sociais municipais, estaduais ou federais. Coordenar e elaborar seminári-
encontros, congressos e treinamentos sobre assuntos de serviço social. Realizar vistoria:
perícias, emitir laudos epareceres sobre amatéria do serviço social. Realizar levantamentl
desenvolver estudos, análises e relatórios para atender a demanda existente na área.
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apoio consultivo e assessoria em assuntos afins à sua função. Manter o local de trabalho
organizado e limpo. Zelar pelo Patrimônio que está sob sua guarda.
PSICÓLOGO: Prestar atendimento psicológico a população quer seja preventivo,
informativo ou psicoterapêutico, visando a promoção da saúde mental, individual ou grupai,
levando-se em conta as necessidades da demanda existente e da problemática especifica do
paciente. Desenvolver programas de ajustamento psicossocial no contexto organizacional.
Traçar perfil psicológico. Desenvolver métodos e técnicas de psicologia organizacional.
Colaborar com médicos, assistentes sociais e outros profissionais na ajuda aos inadaptados.
Reunir informações a respeito dos pacientes, transcrevendo os dados psicopatológicos
obtidos em testes e exames, para fornecer a médicos analistas e psiquiatras subsídios
indispensáveis ao diagnóstico e tratamento das respectivas enfermidades. Colaborar no
planejamento e execução de programas de educação e na avaliação de seus resultados,
diagnosticando deficiências de aprendizagem e/ou ajustamento no ambiente escolar
encaminhando a escolas ou classes especiais. Diagnosticar a existência de possíveis
problemas na área de psicomotrocidade, disfunções cerebrais mínimas, disritmias, dislexias
e outros distúrbios psíquicos, aplicando e interpretando provas e outros reativos
psicológicos, para aconselhar o tratamento ou a forma de resolver as dificuldades
momentâneas. Atender portadores de deficiências mental e sensorial ou portadores de
desajuste familiar. Planejar e executar ações de promoção, manutenção e restauração da
saúde física, mental e social. Participar da elaboração de normas programáticas de técnicas,
materiais e instrumentos necessários a realização de atividades da área, visando dinamizar e
padronizar serviços, para atingir objetivos estabelecidos pela Administração Municipal.
Participar de equipe multiprofíssional em atividades de pesquisa, projetos e capacitações
técnicas de equipes, de acordo com padrões técnicos propostos visando incrementos,
aprimoramento e desenvolvimento de áreas de trabalho do interesse do município. Acolher,
ofertar informações e realizar encaminhamentos às famílias usuárias do CRAS e CREAS.
Mediar os processos grupais do serviço socioeducativo para famílias. Realizar atendimentos
individualizados e visitas domiciliares as famílias referenciados aos CRAS e CREAS,
quando necessárias. Desenvolver atividades coletivas e comunitárias, assessorar os serviços
socioeducativos, acompanhar as famílias em descumprimento de condicionalidades e
articular ações que potencializem as boas experiências no Município. Participar de reuniões
para avaliar as ações e resultados atingidos e planejar as ações a serem desenvolvidas, a fim
de definir fluxos, instituir rotina de atendimento e acompanhamento dos usuários, organizar
os encaminhamentos, fluxos de informações e procedimentos. Atuar no desenvolvimento de
projetos da Administração Municipal, integrando-se em programas de promoção,
manutenção, prevenção, proteção, recuperação e reabilitação do paciente, sejam programas
municipais, estaduais ou federais. Manter o local de trabalho organizado e limpo. Zelar pelo
Patrimônio que está sob sua guarda. Executar tarefas afins.
PROFESSOR POLIVALENTE: Participar da elaboração, avaliação da proposta e do
Regimento Interno do estabelecimento de ensino; Elaborar e cumprir plano de trabalho,
segundo a proposta pedagógica da Unidade de Ensino e/ou Secretaria de Educaffão;
Colaborar na organização e execução de atividades educacionais de caráter cívico, cultural e
recreativo, zelar pela aprendizagem dos alunos e recuperação dos mesmos e deihais
atribuições contidas no PCCR da lei 717/2022.
PROFESSOR DA ED. BÁSICA - ARTES: Participar da elaboração, avalia<
proposta e do Regimento Interno do estabelecimento de ensino; Elaborar e cumprir,
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trabalho, segundo a proposta pedagógica da Unidade de Ensino e/ou Secretaria de Educação;
Colaborar na organização e execução de atividades educacionais de carátercívico, cultural e
recreativo, zelar pela aprendizagem dos alunos e recuperação dos mesmos e demais
atribuições contidas no PCCR da lei 717/2022.
PROFESSOR DA ED. BÁSICA - FILOSOFIA: Participar da elaboração, avaliação da
proposta e do Regimento Interno do estabelecimento de ensino; Elaborar e cumprir plano de
trabalho, segundo a proposta pedagógica da Unidade de Ensino e/ou Secretaria de Educação;
Colaborarna organização e execução de atividades educacionais de caráter cívico, cultural e
recreativo, zelar pela aprendizagem dos alunos e recuperação dos mesmos e demais
atribuições contidas no PCCR da lei 717/2022. „___
PROFESSOR DA ED. BÁSICA - PORTUGUÊS: Participar da elaboração, avaliação da
proposta e do Regimento Interno do estabelecimento de ensino; Elaborar e cumprir plano de
trabalho, segundo a proposta pedagógica da Unidade de Ensino e/ou Secretaria de Educação;
Colaborar na organização e execução de atividades educacionais de caráter cívico, cultural e
recreativo, zelar pela aprendizagem dos alunos e recuperação dos mesmos e demais
atribuições contidas no PCCR da lei 717/2022.
PROFESSOR DA ED. BÁSICA - GEOGRAFIA: Participar da elaboração, avaliação da
proposta e do Regimento Interno do estabelecimento de ensino; Elaborar e cumprir plano de
trabalho, segundo a proposta pedagógica da Unidade de Ensino e/ou Secretaria de Educação;
Colaborar na organização e execução de atividades educacionais de caráter cívico, cultural e
recreativo, zelar pela aprendizagem dos alunos e recuperação dos mesmos e demais
atribuições contidas no PCCR da lei 717/2022.
PROFESSOR DA ED. BÁSICA - MATEMÁTICA: Participar da elaboração, avaliação
da proposta e do Regimento Interno do estabelecimento de ensino; Elaborar e cumprir plano
de trabalho, segundo a proposta pedagógica da Unidade de Ensino e/ou Secretaria de
Educação; Colaborar na organização e execução de atividades educacionais de caráter
cívico, cultural e recreativo, zelarpela aprendizagem dos alunos e recuperação dos mesmos
e demais atribuições contidas no PCCR da lei 717/2022.
PROFESSOR DA ED. BÁSICA - CIÊNCIAS BIOLÓGICAS: Participar da elaboração,
avaliação da proposta e do Regimento Interno do estabelecimento de ensino; Elaborar e
cumprir plano de trabalho, segundo a proposta pedagógica da Unidade de Ensino e/ou
Secretaria de Educação; Colaborarna organização e execução de atividades educacionais de
caráter cívico, cultural e recreativo, zelar pela aprendizagem dos alunos e recuperação dos
mesmos e demais atribuições contidas no PCCR da lei 717/2022.
PROFESSOR DA ED. BÁSICA - EDUCAÇÃO FÍSICA: Participar da elaboração,
avaliação da proposta e do Regimento Interno do estabelecimento de ensino; Elaborar e
cumprir plano de trabalho, segundo a proposta pedagógica da Unidade de Ensino e/ou
Secretaria de Educação; Colaborar na organização e execução de atividades educacionais de
caráter cívico, cultural e recreativo, zelar pela aprendizagem dos alunos e recuperação dos
mesmos e demais atribuições contidas no PCCR da lei 717/2022.

PROFESSOR DA ED. BÁSICA - HISTÓRIA: Participar da elaboração, avaliação da
proposta e do Regimento Interno do estabelecimento de ensino; Elaborar e cumprir pi
trabalho, segundo a propostapedagógica da Unidade de Ensino e/ou Secretariade Edu
Colaborar na organização e execução de atividades educacionais de caráter cívico, eu
recreativo, zelar pela aprendizagem dos alunos e recuperação dos mesmo
atribuições contidas no PCCR da lei 717/2022.
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PROFESSOR DA ED. BÁSICA - ENSINO RELIGIOSO: Participar da elaboração,
avaliação da proposta e do Regimento Interno do estabelecimento de ensino; Elaborar e
cumprir plano de trabalho, segundo a proposta pedagógica da Unidade de Ensino e/ou
Secretaria de Educação; Colaborar na organização e execução de atividades educacionais de
caráter cívico, cultural e recreativo, zelar pela aprendizagem dos alunos e recuperação dos
mesmos e demais atribuições contidas no PCCRda lei 717/2022.
PROFESSOR DA ED. BÁSICA - INGLÊS: Participar da elaboração, avaliação da
proposta edo Regimento Interno do estabelecimento de ensino; Elaborar ecumprir plano de
trabalho, segundo aproposta pedagógica da Unidade de Ensino e/ou Secretaria de Educação;
Colaborar na organização e execução de atividades educacionais de caráter cívico, cultural e
recreativo, zelar pela aprendizagem dos alunos e recuperação dos mesmos e demais
atribuições contidas no PCCR da lei 717/2022.

ORIENTADOR EDUCACIONAL - Mobilizar os professores para a qualificação do
processo ensino aprendizagem, através da composição, caracterização e acompanhamento
das turmas, no horário escolar; Considerar, nas questões curriculares, as condições materiais
de vida dos alunos (compatibilizar trabalho-estudo), influindo junto aos funcionários da
escola, no sentido de que, estes, se comprometam com o atendimento às reais necessidades
dos alunos; Participar da articulação, elaboração e reelaboração de dados da comunidade
escolar, como suporte necessário ao dinamismo do Projeto Político Pedagógico,
promovendo a contribuição de pais e alunos; Participar junto à comunidade escolar na
criação, organização e funcionamento das instâncias colegiadas, tais como: Conselho de
Escola; Associação de Pais e Mestres e outros, incentivando a participação e à
democratização das decisões e das relações na Unidade Educativa; Coordenar a elaboração,
execução, acompanhamento e avaliaçãode projetos, planos, programas e outros, objetivando
o atendimento e acompanhamento do aluno, no que se refere ao processo ensino-
aprendizagem, bem como, o encaminhamento dos alunos a outros profissionais, se
necessário; Coordenar, junto com aos professores, o processo de sistematização e divulgação
das informações sobre o aluno, para conhecimento dos professores, pais e, em conjunto,
discutir encaminhamentos necessários; Participar da análise qualitativa e quantitativa do
rendimento escolar, junto aos professores, especialistas e demais educadores, visando
reduzir os índices de evasão e repetência, qualificando o processo ensino-aprendizagem;
Visar o redimensionamento da ação pedagógica, coordenando junto aos demais especialistas
e professores, oprocesso de identificação e análise das causas, acompanhando os alunos que
apresentem dificuldades na aprendizagem; Realizar outras atividades correlatas com a
função contidas no PCCR da lei 717/2022.

SUPERVISOR ESCOLAR: Participar e articular a discussão da proposta curricular,
assegurando a adequação dos objetivos dos conteúdos e das estratégias metodológicas
utilizadas; Acompanhar e subsidiar o professor no processo ensino e aprendizagem,
orientando na elaboração e no desenvolvimento dos planos de ensino, sugerindo recursos
didáticos, para ter condições de acompanhar o professor em suas dificuldades; Construir
juntamente com o professore o planejamento didático pedagógico e educacional e demais
atribuições contidas no PCCR da lei 717/2022.

ASSISTENTE SOCIAL EDUCACIONAL: Participar da elaboração, execução eavaliação
do Projeto Político Pedagógico e Plano Municipal da Educação; Participar da elaboração,
execução e avaliação de projetos, programas e planos de caráter sócio educativ.
atendam as demandas da comunidade escolar e aos objetivos educacionais proposto:
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PPP e demais atribuições contidas no PCCR da lei 717/2022
AUXILIAR ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL: Habilidade no gerenciamento das
plataformas e programas educacionais, alimentar e monitorar sistemas ligados ao FNDE,
realizar prestação de contas eacompanhar ações de todos os programas do governo federal. '
SECRETARIA(O) ESCOLAR: Realizar matrículas erematrículas, trabalhar com agestão
pedagógica, participando do planejamento, da organização e da execução do ano letivo,
atender muitas das demandas diárias da comunidade escolar, fazer a comunicação com a
comunidade escolar, auxiliar aequipe pedagógica na gestão educacional epedagógica.
MERENDEIRA: Prepara e distribui refeições, selecionando os ingredientes necessários,
observando ahigiene eaconservação dos mesmos para atender aos cardápios estabelecidos!
Executa tarefas de limpeza do ambiente da cozinha eoutras tarefas correlatas aalimentação
escolar.

FISCAL DE TRIBUTOS: Fiscalizar estabelecimentos industriais, comerciais e outras
fontes de tributo; orientar, coordenar e controlar atividades relativas a tributação,
arrecadação, fiscalização e aplicação da legislação tributária; instruir processos tributários e
de cobrança da dívida ativa; lavrar notificações por infração às leis tributárias e fazer a
apreensão de mercadorias nos casos exigidos; fazer avaliação para efeitos de tributação;
manter e atualizar fichas de cadastro de contribuintes; elaborar boletins de atividades de
produção e relatórios sobre ocorrências fiscais; atender e orientar contribuintes sobre
incidência tributária; inspecionar estabelecimentos industriais, comerciais, laboratórios,
hospitais e proceder a fiscalização tributária; executar atividades inerentes à tributação e
fiscalização, a fim de contribuir para que a política tributária-fiscal se compatibilize com
medidas de interesse do desenvolvimento do Município; desempenhar tarefas afins.
FISIOTERAPEUTA: Executar serviços gerais de fisioterapia, com atuação preventiva e
curativa, objetivando a melhoraria dos níveis de saúde física e bem-estar social da
comunidade. Promover, tratar e recuperar a saúde de pacientes mediante aplicação de
métodos e técnicas fisioterapêuticas, para reabilitá-los as suas atividades normais da vida
diária. Atuar no desenvolvimento de projetos em Unidades de Saúde. Atuar em todos os
níveis de atenção à saúde, integrando-se em programas de promoção, manutenção,
prevenção, proteção, recuperação e reabilitação da saúde, sejam programas municipais,
estaduais ou federais. Atuar na prevenção, cura e reabilitação de pacientes nas áreas de
ortopedia, neurologia, neuropediatria, reumatologia, cardiologia, etc. utilizando-se de
técnicas fisioterapêuticas, tanto em unidades de saúde quanto em ambiente domiciliar
quando necessário, proporcionando maior conforto físico e emocional aos pacientes.
Recepcionar e promover consultas, avaliações ereavaliações em pacientes, colhendo dados,
solicitando, executando e interpretando exames propedêuticos e complementares que
permitam elaborar diagnóstico cinético - funcional, para eleger equantificar as intervenções
e condutas fisioterapêuticas apropriadas, objetivando tratar as disfunções nos campos da
fisioterapia em toda sua extensão e complexidade. Estabelecer prognósticos, reavaliando
condutas e decidindo pela alta fisioterapêutica em pacientes de ordem ambulatorial e
domiciliar. Emitir laudos, pareceres, declarações e relatórios. Prestar esclarecimentos,
dirimir dúvidas e orientar o paciente e seus familiares sobre o processo terapêutico!
Encaminhar o paciente quando necessário a outros profissionais, relacionando e
estabelecendo um nível de cooperação com os demais membros da equipe de saúde
Facilitar oacesso eaparticipação do paciente eseus familiares no processo do tratamei
incentivando o autocuidado e as práticas de educação em saúde. Atuar na comunid
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através de ações intersetoriais, objetivando amelhoria dos níveis de saúde física ebem-estar
social da população. Manter olocal de trabalho organizado elimpo. Zelar pelo Patrimônio
que está sob sua guarda

BIOQUÍMICO: Realizar análises clínicas e firmar os respectivos laudos, assumir e
executar o processamento de sangue, suas sorologias e exames pré-transfussionais; realizar
análises físico-químicas emicrobiológicas para osaneamento do meio ambiente; manipular
soros, vacinas e reagentes; realizar exames de citologia esfoliativa; realizar análises para
aferição de qualidade dos alimentos, atuar na área de Raios-X, ultrassonografía, tomografia,
ressonância magnética, medicina nuclear, excluída a interpretação de laudos; aplicar
completamente, os princípios, os métodos e as técnicas de acupuntura; atuar na área de
biologia molecular, coletando materiais, analisando, interpretando, emitindo e assinando
laudos e pareceres técnicos; realizar toda e qualquer coleta de amostras biológicas para
realização dos mais diversos exames, como também supervisionar os respectivos setores de
coleta de materiais biológicos de qualquer estabelecimento que a isso se destine,
excetuando-se as biópsias, coleta de líquido céfalo-raquidiano (liquor) e punção para
obtenção de líquidos cavitários em qualquer situação, realizar exames laboratoriais de DNA;
assumir a responsabilidade técnica e firmar os respectivos laudos; elaborar pareceres',
informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e
sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em
sua área de atuação; participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da
Prefeitura eoutras entidades públicas eparticulares, realizando estudos, emitindo pareceres
ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo
sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científícos para fins de formulação de
diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; observar normas de
segurança individual ecoletiva, zelar limpeza econservação do ambiente de trabalho epela
guarda dos bens que lhe forem confiados; realizar outras atribuições compatíveis com sua
especialização profissional.

BIOMEDICO: Atuar em equipes de saúde, em nível tecnológico, nas atividades
complementares de diagnósticos; desenvolver atividades de formação e educação; realizar
exames de análises clínicas; assumir a responsabilidade técnica e firmar os respectivos
laudos; assumir e executar o processamento de sangue, suas sorologias e exames pré-
transfusionais; assumir chefias técnicas, assessorias e direção destas atividades; realizar
análises físico-químicas e microbiológicas para osaneamento do meio ambiente; atuar em
indústrias químicas e biológicas na elaboração de soros, vacinas e reagentes; realizar
análises para aferição de qualidade dos alimentos; realizar coleta de materiais', análise,
interpretação, emissão e assinatura de laudos e de pareceres técnicos; realizar exames de
citogenética humana e genética humana molecular, realizando as culturas, preparações
citológicas e análises; atuar em Embriologia e no setor de imunohistoquímica e
Imunocitoquimica, referente ao diagnóstico citológico; executar oprocessamento de sangue
e suas sorologia; realizar exames pré e pós transfusionais; assumir chefias técnica
assessorias edireção de unidades; realizar toda equalquer coleta de amostras biológicas pa:
realização dos mais diversos exames, como também supervisionar os respectivos setores Lc
coleta de materiais biológicos de qualquer estabelecimento que a isso se destine; execuí ir
outras atividades compatíveis com o cargo.
MEDICO ESF: Aplicar os conhecimentos de medicina na prevenção e diagnósti
doenças do corpo humano; Efetuar exames médicos, avaliando o estado geral em
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paciente se encontra e emitindo diagnóstico com a respectiva prescrição de medicamentos
e/ou solicitação de exames, examinando os pacientes de sua especialidade, auscultando
apalpando ou utilizando instrumentos especiais, para determinar odiagnóstico ou conforme
necessidades requisitar exames complementares ou encaminhar o paciente para outra
especialidade médica; Analisar e interpretar resultados de exames diversos, tais como de
laboratório, Raio X e outros para informar ou confirmar diagnóstico; - Prescrever
medicamentos, indicando adosagem erespectiva via de administração dos mesmos- Prestar
orientações aos pacientes sobre meios e atitudes para restabelecer ou conservar a saúde-
Anotar e registra em fichas específicas, o devido registro sobre os pacientes examinados'
anotando conclusões diagnosticas, evolução da enfermidade emeios de tratamento, para dar
a orientação terapêutica adequada a cada caso; Atender determinações legais, emitindo
atestados conforme a necessidade de cada caso; Participar de inquéritos sanitários,
levantamentos de doenças profissionais, lesões traumáticas e estudos epidemiológicos,
elaborando e/ou preenchendo formulários próprios eestudando os dados estatísticos, para
estabelecer medidas destinadas areduzir amorbidade emortalidade decorrentes de acidentes
do trabalho, doenças profissionais e doenças de natureza não ocupacionais; Participar de
programas de vacinação, orientando aseleção da população eotipo evacina aser aplicada,
para prevenir moléstias transmissíveis; Atender urgências clínicas, cirúrgicas ou
traumatológicas; Emitir atestados e laudos para admissão ou nomeação de empregados,
concessão de licenças, abono de faltas eoutros; Colaborar na limpeza eorganização do loca!
de trabalho; Efetuar outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior
imediato.

ENFERMEIRO: Realizar cuidados de enfermagem, solicitar exames complementares,
prescrever/transcrever medicações, conforme protocolos estabelecidos nos programas do
Ministério de Saúde e as disposições legais da profissão; executar as ações de assistência
integral em todas as fases do ciclo de vida: criança, adolescente, mulher, adulto e idoso;
executar assistências básicas e ação de vigilância epidemiológica e sanitária; realizar as
atividades corretamente às áreas prioritárias de intervenção na Atenção Básica, definidas na
norma operacional da assistência à saúde - NOAS 2001; aliar a atuação à saúde coletiva;
participar da criação de grupos de patologias específicas, hipertensos, diabéticos, de saúde
mental, etc; supervisionar ecoordenar as ações para capacitação da equipe de enfermagem,
cm vistas ao desempenho de suas funções; avaliar odesempenho acada semestre da equipe
de enfermagem; apresentar prévia no conselho da categoria; manter sigilo profissional no
ambiente de trabalho; executar atividades profissionais típicas, correspondentes a sua
respectiva habilitação superior, de acordo com as competências de órgão onde atua;
planejar, coordenar e executar programas, projetos e atividades relativas à área de
competência; prestar assessoramento técnico em sua área de conhecimento; elaborar
estudos, pesquisas e análises relativas às atividades da unidade onde atua; orientar e
supervisionar trabalhos executados por sua equipe; executar outras tarefas correlatas que lhe
forem atribuídas; desenvolver atividades pertinentes àenfermagem em postos de Saúde do
Município, conforme diretrizes traçadas pelo órgão competente; proceder o
acompanhamento e avaliação do trabalho desenvolvido pelas auxiliares de enfermagem
visando o adequado atendimento à população; propor e desenvolver prograrrbs
treinamento aequipe, visando odesenvolvimento profissional dos serviços da área de
propor coordenar e acompanhar e acompanhar a realização de campanhas de
promovidas pelo município ou por órgãos ligados à instâncias Estadual e Federa epiojor
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desenvolver programas de saúde pública de acordo com diretrizes adotadas pelo município;
e executar outras atividades outras atividades afins que lhe forem atribuídas.
TÉCNICO EM ENFERMAGEM: Realizar procedimento de enfermagem dentro das suas
competências técnicas e legais; preparar o usuário para consultas médicas e de enfermagem,
exames e tratamentos na USF; realizar busca ativa de casos, como tuberculose, hanseníase e
doenças de cunho epidemiológico; executar assistências básicas e ações de vigilância
epidemiológicas e sanitária; realizar ações de educação em saúde aos grupos de patologias
específicase às famílias de risco, conforme planejamento; registrar as ocorrências relativas a
doentes; prestar cuidados de enfermagem aos pacientes em isolamento; preparar, esterilizar
o material instrumental, ambientes e equipamentos, obedecendo a prescrição; zelar pelo bem
estar e segurança dos pacientes; zelar pela conservação dos instrumentos utilizados; anotar
atendimento em prontuário dos clientes; checar procedimentos de acordo com a prescrição;
participar da rotina da instituição; integrarà equipe de saúde; apresentar prévia no conselho
da categoria; manter sigilo profissional no ambiente de trabalho; assistir ao enfermeiro: no
planejamento, programação, orientação e supervisão das atividades de assistência de
enfermagem, na prestação de cuidados diretos de enfermagem a pacientes em estado grave;
na prevenção e controle das doenças transmissíveis em geral em programas de vigilância
epidemiológica; na prevenção e no controle sistemático da infecção hospitalar; na prevenção
e controle sistemático de danos físicos que possam ser causados a pacientes durante a
assistência de saúde; na execução dos programas e atividades de assistência integral à saúde
individual e de grupos específicos, particularmente daqueles prioritários e de alto risco; na
execução dos programas de higiene e segurança do trabalho e de prevenção de acidentes e
de doenças profissionais e do trabalho; executar atividades de assistência de enfermagem,
exceto as privativas do enfermeiro; integrar a equipe de saúde; observar os casos de urgência
e encaminha-los ao médico; aplicações de vacinas, injeções e curativos e outros
procedimentos de enfermagem; prestar serviços de primeiros socorros; transmitir, sob
orientação médica, adoção de mediadas preventivas referentes às moléstias
infectocontagiosas; preparar e cuidar dos pacientes para tratamento adequado; conservar em
perfeita ordem os materiais de trabalho efetuando a esterilização dos equipamentos
utilizados; zelar pela manutenção e conservação dos materiais e equipamentos utilizados em
seu local de trabalho, atendendo às normas de segurança e higiene do trabalho; e executar
outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas.
TÉCNICO EM NUTRIÇÃO - Acompanhar a elaboração e execução dos cardápios de
alimentação escolar de Creches e Escolas Municipais, assim como, orientar e verificar o
preparo "in loco".
TÉCNICO EM LABORATÓRIO E ANALISES CLINICAS - Preparar reagentes, peças
e outros materiais utilizados em experimentos; proceder montagem de experimentos reunido
equipamentos e material de consumo em geral para serem utilizados em aulas experimentais
e ensaios de pesquisa; fazer coleta de amostras e dados em laboratórios ou em atividades de
campo relativas a uma pesquisa; proceder análise de materiais em geral utilizando métodos
físicos, químicos, físico-químicos e bioquímicos para se identificar qualitativo. e
quantitativamente os componentes desse material, utilizando metodologia prescrfta;
proceder à limpeza e conservação de instalações, equipamentos e materiais dos laboratórj
proceder controle de estoque dos materiais de consumo dos laboratórios; responsabiliz;
por pequenos depósitos e/ou almoxarifados dos setores que estejam alocados; e exej
outras tarefas de mesma naturezaou nível de complexidade associado à sua especii
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ambiente.

DENTISTA ESF: Atender e orientar pacientes e executar tratamento odontológico,
realizando, entre outras atividades, radiografias e ajuste oclusal, aplicação de anestesia,'
extração de dentes, tratamento de doenças gengivais ecanais, cirurgias bucomaxilofaciais,'
implantes, tratamentos estéticos ede reabilitação oral, confecção de prótese oral eextra-oral'
Diagnosticar e avaliar pacientes e planejar tratamento. Realizar auditorias e perícias
odontológicas,administrar local e condições de trabalho, adotando medidas de precaução
universal de biossegurança.

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÜDE: Desenvolver ações que busquem a integração
entre a equipe de saúde e a população adscrito à UBS, considerando as características e as
finalidades do trabalho de acompanhamento de indivíduos egrupos sociais ou coletividade;
trabalhar com adstrição de famílias em base geográfica definida, a micro área; estar em
contato permanente com as famílias desenvolvendo ações educativas, visando à promoção
da saúde ea prevenção das doenças, de acordo com oplanejamento da equipe; cadastrar
todas as pessoas de seu micro área e manter os cadastros atualizados; orientar famílias
quanto àutilização dos serviços de saúde disponíveis; desenvolver atividades de promoção
da saúde, de prevenção das doenças e de agravos, e de vigilância à saúde, por meio de
visitas domiciliares e de ações educativas individuais e coletivas nos domicílios e na
comunidade, mantendo aequipe informada, principalmente a respeito daquelas em situação
de risco; acompanhar, por meio de visita domiciliar, todas as famílias e indivíduos sob sua
responsabilidade, de acordo com as necessidades definidas pela equipe.
AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS: I - Desenvolvimento de ações educativas e
de mobilização da comunidade relativas àprevenção eao controle de doenças e agravos à
saúde; II - Realização de ações de prevenção e controle de doenças e agravos à saúde, em
interação com o Agente Comunitário de Saúde e a equipe de atenção básica; III -
Identificação de casos suspeitos de doenças e agravos à saúde e encaminhamento, quando
indicado, para a unidade de saúde de referência, assim como comunicação do fato à
autoridade sanitária responsável; IV - Divulgação de informações para a comunidade sobre
sinais, sintomas, riscos e agentes transmissores de doenças e sobre medidas de prevenção
individuais e coletivas; V- Realização de ações de campo para pesquisa entomológica,
malacológica ecoleta de reservatórios de doenças; VI - Cadastramento eatualização da base
de imóveis para planejamento edefinição de estratégias de prevenção econtrole de doenças;
VII - Execução de ações de prevenção e controle de doenças, com a utilização de medidas
de controle químico ebiológico, manejo ambiental eoutras ações de manejo integrado de
vetores; VIII - Execução de ações de campo em projetos que visem a avaliar novas
metodologias de intervenção para prevenção e controle de doenças; IX - Registro das
informações referentes às atividades executadas, de acordo com as normas do SUS; X-
Identificação e cadastramento de situações que interfiram no curso das doenças ou que
tenham importância epidemiológica relacionada principalmente aos fatores ambientais; XI -
Mobilização da comunidade para desenvolver medidas simples de manejo ambiental e
outras formas de intervenção no ambiente para ocontrole de vetores.
AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA: Prestar serviços de inspeção sanitária
proteção asaúde pública, promover aaplicação da legislação municipal de saúde pública'
Visitar periodicamente estabelecimentos de comércio varejista. Fiscalizar condições de
higiene em estabelecimentos comerciais e industriais. Orientar e determinar ações par?;
pronta solução de irregularidades. Lançar os dados relativos às inspeções realizadas visandl

40h

40h

40h



PREFEITURA MUNICIPAL DE

BOA VISTA

Rua Esplanada Bom Jesus, s/n - Centro
Boa Vista-PB | CEP: 58.123-000

+55 83 3313.1100 | +55 83 3313.1493
e-mail: pm.boavista@gmail.com

www.boavista.pb.gov.br
CNPJ: 01.612.538/0001 -10

HC1°nad0S' acomPanhar os indicadores de saúde conjuntamente com aVigilânciaEp.dem.olog.ca, mvest.gar aocorrência de surtos de intoxicação alimentar Lpe ionar
fiscahzar e mterd.tar cautelarmente e/ou definitivamente ambientes produto Tueapresentem cond.ções impróprias ao consumo providenciando sua retira a;eCsjet
ao controle san.tano eestabelecimentos de baixa, média ealta complex dade fsendo este
ult.mo em conjunto com aSuperintendência Regional de Saúde). Vistori rbox eÍanc
de vendas de produtos alimentícios. Preencher relatóno diário de suas afividad Atende
rivaSe fi ZadaS P6!a Pr0m°t0rÍa ^JUS,ÍÇa> aV£"Íar 6ÍnSP~«22S reSvaaalvarás de funcionamento esan.tános, lavrar eanalisar Autos, elaborar eanalisar Relatório
de Inspeção eTermos de Obrigações aCumprir conjuntamente com aequipe, anaTse de
documentação referente a alvarás sanitários, coletar amostras para análise econtrol
samtano, apreender emut.lizar produtos sujeitos ao controle sanitário, expedir notificações e
aphcar penalidades. Atuar em todos os níveis de atenção àsaúde'integrando seem
programas de promoção, manutenção, prevenção, proteção, recuperação ereabilitação da
saúde, sejam programas municipais, estaduais ou federais. Manter o local de trabalho
organizado e hmpo. Zelar pelo Patrimônio que está sob sua guarda. Atender denúncias
realizadas entre outras atividades vinculadas.

NUTRIC ONISTA: Planejar eexecutar serviços ou programas de nutrição ealimentação, a
fim de melhorar ecr.ar hábitos eregimes alimentares mais adequados esaudáveis. Atender a
Administração Municipal quanto à elaboração do cardápio da merenda escolar da
alimentação dos pacientes egerenciar programas municipais, estaduais e federais, como o
programa PAE - Programa de Alimentação Escolar, SISVAN - Sistema de Vigilância
Alimentar eNutncional, Programa de Suplementação de Ferro, restaurante popular etc
Atender eorientar opúblico, nas Unidades de Saúde, prescrevendo planos alimentares de
acordo com a necessidade individual. Executar campanhas educativas, organizando e
ministrando palestras, divulgando nos meios de comunicação internos e externos para
orientar os servidores e opúblico em geral, quanto aos benefícios de uma alimentação
balanceada. Orientar e acompanhar a fiscalização sanitária em atividades relacionadas a
alimentos. Exercer as atividades relacionadas com suas especialidades atendendo a
população em geral, prestando orientação nutricional, promovendo o bem-estar da
comunidade. Manter olocal de trabalho organizado elimpo. Zelar pelo Patrimônio que está
sob sua guarda. Realizar outras tarefas correlatas que lhe forem designadas
FARMACÊUTICO: Executar atividades de saúde pública em geral ecoordenação das
farmácias. Responsabilizar-se tecnicamente pelas farmácias da rede municipal
Supervisionar adistribuição de medicamentos, zelando pelo adequado armazenamento dos
mesmos. Prestar assistência farmacêutica na dispensação edistribuição de medicamentos e
correlatas envolvendo revisão, atualização, inspeção e fiscalização, elaboração de laudos
tecmcos ea realização de perícias técnico-legais relacionadas com atividades, produtos
formulas processos e métodos farmacêuticos ou de natureza farmacêutica. Cadastrar'
acompanhar oprocesso, onentar opaciente edispensar medicamentos do programa de Alt'
Custo. Manter atualizado os livros earquivos de controle de dispensaçàoT aleacompanhando 0 t e soHcitando a ^ 9 amaci
atendimento apopulação. Realizar inspeções sanitárias em estabelecimentos sZos •
ontroe samtano. Desenvolver atividades relacionadas àVigilância em Saúde Recepcion
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Atuar em equipe multiprofissional no desenvolvimento de projetos terapêuticos em unidades
de saúde, assegurando a assistência terapêutica universalizada na promoção, proteção e
recuperação da saúde da população, em seus aspectos individuais e coletivos. Desenvolver
atividades de planejamento, pesquisa, manipulação, produção, controle de qualidade,
vigilância epidemiológica, farmacológica e sanitária dos medicamentos e produtos
farmacêuticos. Atuar no controle e gerenciamento de medicamentos e correlatos (políticas
de saúde e de medicamentos). Atuar na seleção (padronização), compra (licitação e opção
técnica), armazenamento e distribuição de medicamentos e correlatos. Atuar no controle de
qualidade, inocuidade e eficácia dos medicamentos. Desenvolver atividades de formação e
educação. Facilitar o acesso e participação do paciente e seus familiares no processo de
tratamento incentivando o autocuidado e as práticas de educação em saúde. Participar do
planejamento e execução de atividades desenvolvidas na área de atuação. Atuar na
comunidade através de ações intersetoriais. Atuar em todos os níveis de atenção à saúde,
integrando-se em programas de promoção, manutenção, prevenção, proteção, recuperação e
reabilitação da saúde, sejam programas municipais, estaduais ou federais. Manter o local de
trabalho organizado e limpo. Zelar pelo Patrimônio que está sob sua guarda. Executar outras
atividades inerentes a sua especialidade, ou que lhe sejam solicitadas pelo superior
hierárquico. __^
AGENTE DE VIGILÂNCIA AMBIENTAL: - Fiscalizar o cumprimento das normas
técnicas e padrões de controle, preservação e melhoria do meio ambiente; - cooperar com as
secretarias municipais, na adoção de medidas fiscalizadoras relativas aos Códigos de Obras,
Posturas, ao Plano Diretor, Código de Saúde e ao licenciamento de atividades econômicas
que impliquem alterações ambientais; dirigir, em articulação com os órgãos estaduais, os
serviços de fiscalização da proteção e conservação de recursos naturais e das reservas
biológicas do município; - fiscalizar a execução da legislação pertinente, atuando, intimando
e aplicando as sanções previstas na legislação em vigor, contra pessoas ou instituições que
causem qualquer tipo de poluição; - fiscalizar e autuar as infrações cometidas contra a
legislação de proteção a flora e a fauna do Município; - realizar vistorias, elaborar e
encaminhar relatórios de inspeção quanto a não observância de normas contidas na
legislação de proteção, conservação e melhoria do meio ambiente; - aplicar as penalidades
previstas nos casos de infrações, observadas as legislações estadual e federal; - manter o
sistema de cadastramento de atividades poluentes e definir a natureza e os procedimentos a
serem adotados; - exercer junto a população uma ação eminentemente educativa; - executar
atividades afins.

ENGENHEIRO CIVIL: Projetar, calcular, orçar, dirigir e fiscalizar a construção, reformas
e ampliações de edifícios públicos, estradas vicinais, praças de esportes e as obras
complementares respectivas; - elaborar projetos urbanísticos; - elaborar projetos,
orçamentos para construção de prédios públicos e praças de esportes, cálculos de estruturas
de concreto armado e metálicas em edifícios públicos; - realizar em laboratórios
especializados estudos, ensaios e pesquisas relacionadas com o aproveitamento de matérias
primas, processos de industrialização ou de aplicação de produtos variados; - distribuir e
orientar os trabalhos de levantamentos topográficos e hidrométricos; - fazer cálculos
específicos para a confecção de mapas e registros cartográficos; - elaborar laudo de
avaliação para fins administrativos, fiscais ou judiciais, mediante vistoria dos imóveis;
fiscalizar ocumprimento dos contratos celebrados entre oMunicípio eempresas particulare:
para execução de obras; - examinar processos e emitir pareceres de caráter técnico; - prestar
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informações a interessados; - acompanhar a execução do plano diretor; - inspecionar
estabelecimentos industriais, comerciais, laboratórios, hospitais, obras e proceder a
fiscalização; - elaborar relatórios sobre assuntos pertinentes a sua área; - desempenhar
tarefas afins.

MEDICO VETERINÁRIO Planejar e desenvolver campanhas de fomento e assistência
técnica na área de pecuária e saúde pública; elaborar, executar e acompanhar projetos
agropecuários e os referentes ao crédito rural; promover a profilaxia, diagnostico e
tratamento de doença de animais; fazer exames laboratoriais, estabelecendo diagnósticos
terapêuticos; efetuar o controle sanitário da produção animal; realizar fiscalização sanitária e
avaliação e piratagem relativas aos animais para fins de credito, seguro, padronização e
classificação dos produtos de origem animal; promover exames de alimentos para
determinar o valor sanitário e exercer outras atividades afins.

AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO (ACD): - receber e registrar pacientes em
consultórios dentários; - auxiliar dentistas em exames e tratamentos; - divulgar princípios
de higiene e de profilaxia; - fazer a matricula de pacientes na unidade, orientando-os sobre
as prescrições, princípios de higiene e cuidados alimentares; - preencher boletins estatísticos
e redigir relatórios das tarefas executadas; - executar tarefas correlatas de escritório; -
participar do treinamento do ACD; - colaborar nos programas educativos de saúde bucal; -
colaborar nos levantamentos e estudos epidemiológicos como coordenador, monitor,
anotador; - educar e orientar os pacientes ou grupos de pacientes sobre prevenção e
tratamento das doenças bucais; - fazer a demonstração de técnicas de escovação; - executar
a aplicação de substâncias para a prevenção de cárie dental; - realizar outras tarefas de
acordo com as atribuições da Unidade Administrativa e da natureza do seu trabalho; -
executar demais atividades profissionais de apoio, correspondentes à sua especialização no
curso técnico, de acordo com as competências do órgão onde atua; - executar atividades
correlatas que lhe forem atribuídas.
VIGIA: Rondar prédios, depósitos de materiais ou áreas pré-determinadas, para evitar
furtos, roubos, incêndios e depredações; - percorrer as dependências internas, apagando
luzes, fechando torneiras e desligando aparelhos; - abrir e fechar portas e portões,
responsabilizando-se pelas chaves; - fiscalizar a entrada e saída de pessoas e acompanhar
visitas dentro de horários estabelecidos; - vistoriar linhas de transmissão de energia elétrica,
a fim de fiscalizar seu estado de conservação, localizar defeitos, repará-lo ou comunicá-los
a eletricistas encarregados de sua reparação; - investigar anormalidades, tomando as
providências que o caso exigir; - receber e transmitir recados; - desempenhar tarefas afins.
ENGENHEIRO AGRÔNOMO: Planejar atividades agrossilvipecuárias e o uso de
recursos naturais renováveis e ambientais. Executar / coordenar atividades

agrossilvipecuárias e o uso de recursos naturais renováveis e ambientais. Prestar assistência
e consultoria técnicas e extensão rural. Elaborar documentação técnica e científica.
Diagnosticar situações, identificando necessidades. Analisar projetos, contratos, convênios,
propostas técnicas e programas de trabalho. Analisar viabilidade técnica, socioeconômica e
ambiental de soluções propostas. Discutir soluções propostas com envolvidos. Definir
ordenamento cronológico e logística de ações. Inventariar recursos físicos e financeiros de
empreendimento. Definir parâmetros de produção. Supervisionar construção e manutenção
de infra-estrutura rural. Supervisionar atividades de sistema de produção (agricultura,
aquicultura, silvicultura, pecuária). Supervisionar processo em manejo de recursos naturái
(bióticos e abióticos). Avaliar atividades agrossilvipecuárias. Fiscalizar comercialização ge
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produtos de origem animal e vegetal além de atividades de extrativismo. Analisar amostras
colhidas e resultados de análises laboratoriais. Embargar atividades agrossilvipecuárias de
estabelecimentos infratores. Apreender produtos agrossilvipecuários. Elaborar, coordenar e
supervisionar processos/projetos de recuperação de áreas degradadas. Planejar/acompanhar
o processo de arborização urbana. Realizar vistoria de árvores em praças e vias públicas.
Orientar a poda de arborização urbana; 20-Diagnosticar problemas fitossanitários de
espécies vegetais. Acompanhar/orientar transplante de espécies arbóreas. Diagnosticar,
discutir, intermediar e propor soluções inerentes aos conflitos ambientais. Gerir áreas verdes
e protegidas, bem como viveiros. Diagnosticar estágios sucessionais de vegetação.
Acompanhar produção/propagação de espécies vegetais. Recomendar o uso de adubação e
defensivos agrícolas. Analisar licenciamentos eautorizações ambientais. Atender munícipes.
Realizar visitas técnicas. Orientar administração/gestão de propriedade rural, extensão rural,
sistemas produtivos e comercialização de produtos agrossilvipecuários. Organizar
associações/cooperativas de produtores rurais e eventos. Prescrever receituário
agropecuário. Orientar processos de uso sustentável e conservação do solo, água e meio
ambiente. Orientar planejamento, execução, controle e administração de sistemas
produtivos. Elaborar projetos. Elaborar normas e procedimentos técnicos. Elaborar relatórios
de atividades, laudos e pareceres técnicos. Elaborar estudos estatísticos. Coordenar
treinamentos, programas e convênios interinstitucionais. Propor protocolos, treinamentos e
adequações nas legislações municipais. Planejar, organizar e ministrar cursos, seminários e
palestras.
ATENDENTE DE ENFERMAGEM: • Anotar, identificar e encaminhar roupas e/ou
pertences dos pacientes; Preparar leitos desocupados; Auxiliar a equipe de enfermagem no
transporte de pacientes de baixo risco; Preparar maças e cadeiras de rodas; Arrumar, manter
limpo e em ordem o ambiente do trabalho; Colaborar, com a equipe de enfermagem, na
limpeza e ordem daunidade do paciente; Buscar, receber, conferir, distribuir e/ou guardar o
material proveniente do centro de material; Receber, conferir, guardar e distribuir a roupa
vinda da lavanderia; Zelar pela conservação e manutenção da unidade, comunicando ao
Enfermeiro os problemas existentes; Auxiliar em rotinas administrativas do serviço de
enfermagem; Levar aos serviços de diagnóstico e tratamento, o material e os pedidos de
exames complementares e tratamentos; Receber e conferir os prontuários do setor
competente e distribuí-los nos consultórios; Agendar consultas, tratamentos e exames,
chamar e encaminhar pacientes; Preparar mesas de exames; Ajudar na preparação do corpo
após o óbito; Utilizar recursos de informática; Executar outras tarefas de mesma natureza e
nível de complexidade associadas ao ambiente organizacional.
TÉCNICO DE SEGURANÇA DO TRABALHO - (l) executar as atividades ligadas à
segurança e higiene do trabalho, utilizando métodos e técnicas científicas, observando
dispositivos legais e institucionais que objetivem a eliminação, controle ou redução
permanente dos riscos de acidentes do trabalho e a melhoria das condições do ambiente,
para preservar a integridade física e mental dos servidores; (2) promover e participar de
debates, encontros, campanhas, seminários, palestras, reuniões, treinamentos e utilizar
outros recursos de ordem didática e pedagógica com o objetivo de divulgar as normas de
segurança e higiene do trabalho, assuntos técnicos, administrativos e prevencionistas,
visando evitar acidentes do trabalho, doenças profissionais e do trabalho; (3) elaborar
informativos, normas, pareceres técnicos, relatórios, gráficos, quadros, tabelas e outro:
documentos sobre acidente do trabalho e higiene e segurança do trabalho, comunicando o:
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servidores, propondo medidasZ reduçãodò S °T *mKÍ^° dos
resultados, bem como sugerind cons ante 1^' ^T^™*0 eaValÍando seus
procedimentos a serem seguidos- (5)TlJ "T d0S meSmos e est^elecendo
condições da OCOaêSpStófiS^i , "^ 6XamÍnando -executar os procedimentos de TuZTl aUSaS eProP°,r as Providências cabíveis; (6)
alcançados, fdequandot àeStég uti IfZ H° traba'h° *"*" °S reSUltadosprevencionista em uma^^^J^^J^ •P—
as áreas competentes normas remilamontoo ^ '«pregaao, (/) elaborar e encaminhar
análises eavaliações, M^^Z^^TT^' "f* eStatl'StÍC°S' reSultados de
conhecimento eauto desen IvimenToTo r2:1^7^ ' "*"" * dÍVU'gaÇa0 Para
ambiente, orientando quanto Tal1 ' (? P C°m 3S atlvidades do meio
^v^ec«íinZ£o^niSS0-dos resíd;°:industriais'estudar os dados estatísticos de aciZtefZ d\Sua lmPortancia Par* av.da; (9) levantar e
calcular a freqüência 7 gravTdadeH« r^ Profíssionai^ *do trabalho,

meio de campanhas quanto de «Jí h - °enÇaS 0CUPac'°nais, tanto por
enfermagem ^ EmpCptvT™^^

do Trabalho, oP^S^1?^^^"'^^^^^^
limitações labomtivas dos empregados visnnl hPr°fisS'0nal da EmPresa eavaliar as
trabalho; (9) dar suporte «TSZ&TSíST " reabÍ1Í,and°S 3°S P°StOS de
ambulatórios, orientando sobre aTcondiçõe^ £ET P,tí"S' T"'08 S°C0IT0S eenfermagem eos cuidados dispensados^£^m ST* * ^ *
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subsídios processuais nos pedidos de indenização e orientar em problemas de prevenção de
doenças profissionais; (li) participar das atividades da Comissão Interna de Prevenção de
Acidentes (CIPA), conscientizando os empregados sobre as normas de segurança, proteção e
higiene no trabalho ecapacitando sobre ouso de roupas ematerial do tipo de trabalho (EPI)
para reduzir a incidência de acidentes; e (12) executar outras atribuições relacionadas à sua
especialidade, de mesma natureza e equivalente nível de dificuldade.
MEDICO DO TRABALHO - (1) elaborar, conforme legislação vigente, o Programa de
Controle Médico de Saúde Ocupacional da Empresa (PCMSO), estabelecendo as diretrizes e
as responsabilidades; (2) coordenar a realização dos exames de natureza médica, previstos
no PCMSO, tais como admissional, periódico, retorno ao trabalho, mudança de função e
demissional, bem como encarregar os mesmos a profissional médico familiarizado com os
princípios da patologia ocupacional e suas causas, cumprindo os requisitos legais; (3)
desenvolver, coordenar, analisar, fiscalizar e orientar estudos, pesquisas, projetos e sistemas
que visem à melhoria contínua dos processos; (4) elaborar relatórios gerenciais do PCMSO,
objetivando a melhoria dos indicadores de saúde ocupacional da Empresa; (5) Aplicar os
conhecimentos de Medicina do Trabalho ao ambiente de trabalho e a todos os seus
componentes, identificando os principais fatores de risco presentes no ambiente de trabalho,
decorrentes do processo laborativo edas formas de organização do trabalho e as principais
conseqüências ou danos para a saúde do trabalhador, de modo a atenuar ou eliminar os
riscos existentes à sua saúde; (6) presidir e participar de junta médica para perícia médica
em empregados, constatando enfermidades relacionadas com sua área de trabalho, visando
apresentar alternativas que solucionem as situações encontradas, bem como nos casos de
verificação da existência ou não de Nexo Técnico Epidemiológico - NTEP; (7) elaborar
laudos para fins de concessão, manutenção ou cancelamento de adicionais relacionados à
saúde do empregado epropor medidas corretivas epreventivas relativas aos agentes nocivos
detectados; (8) executar, em parceria com a Área de Engenharia de Segurança do Trabalho
da Empresa, inspeção em ambientes de trabalho, visando redução ou eliminação de riscos
ambientais que ocasionem acidentes do trabalho ou doença ocupacional; (9) orientar sobre a
correta indicação e limites do uso dos Equipamentos de Proteção Individual (EPI); (10)
Planejar e implantar ações para situações de desastres ou acidentes de grandes
proporções;(ll) analisar as informações estatísticas e epidemiológicas relativas à
mortalidade, morbidade,incapacidade para o trabalho, para fins de vigilância da saúde e do
planejamento e implementação e avaliação dos Programas de Saúde da Empresa, visando
subsidiar as políticas de saúde corporativas;( 12) promover a realização de atividades de
conscientização, educação e orientação dos trabalhadores para a prevenção de acidentes do
trabalho e doenças ocupacionais, tanto por meio de campanhas, quanto de programas de
duração permanente; (13) esclarecer e conscientizar os empregados sobre acidentes do
trabalho edoenças ocupacionais, estimulando-os em favor da prevenção; (14) diagnosticar e
tratar as doenças e acidentes do trabalho, participando do Programa Nacional de
Reabilitação Profissional da Empresa e avaliar as limitações laborativas dos empregados,
visando adequar os reabilitados aos postos de trabalho;(15) participar das atividades da
Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (CIPA),conscientizando os empregados sobre
as normas de segurança, proteção e higiene no trabalho; e (16) executar outras atribuições
relacionadas àsua especialidade, de mesma natureza eequivalente nível de dificuldade.
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL SALGADO DE SÃO FÉL1X

Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento
legal: Lei Federal n° 14.133/21; Lei Complementar nu 123/06; Decreto
Federal n° 11.462/23; Instrução Normativa nu 73 SEGES/ME/22; e
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das
referidas normas. Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias
jateis, no endereço supracitado.E-mail:
cpl@salgadosaofelix.pb.gov.br.Edital: PORTAL DE
TRANSPARÊNCIA DA PM DE SALGADO DE SÃO FELIX;
www.tce.pb.gov.br; www.portaldecompraspublicas.com.br.

Salgado de São Felix - PB, 19 de Setembro de 2024

ANA KAKLA FELIPE DE MELO -
Pregoeira Oficial

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N°

00033/2024

Torna público que fará realizar através da Pregoeira Oficial eEquipe
de Apoio, sediada na Rua José Silveira, 7 - Centro - Salgado de São
Felix - PB, por meio do site www.poilaldecompraspublicas.com.br,
licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, visando
formar Sistema de Registro de Preços objetivando contratações
futuras para: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO
DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA MERENDA ESCOLAR.
BEM COMO ATENDER AS DEMANDAS DAS DIVERSAS
SECRETARIAS DESTE MUNICÍPIO. Abertura da sessão pública:
OS-15 horas do dia 03 de Outubro de 2024. Início da fase de lances:
08-16 horas do dia 03 de Outubro de 2024. Referência: horário de

Publicado por:
José Cristiano da Silva Cavalcante
Código Identificador:840BI4F7

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOAVISTA

GABINETE DO PREFEITO
LEI Nu 844/2024

AFIXAÇÃO DE REMUNERAÇÃO EDÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

OPrefeito Constituciona. do Município de Boa Vista Estado da Paraíba, no uso de suas legais atribuições, na forma estabelecida na Lei
Orgânica do Monicípio, faz saber que aCâmara M^KErdS^a^TprolfaltO efetivo exis.on.es no quadro de Pessoal da± SuS»«£Z£3£ZS2S&Zi- "«vos cargos de igua, — .«*». os
SSSttaOi cargos declarados vagos decorrem de eventos ex.in.ivos do rcspec.ivo vinculo jurídico, como aposentadoria, demissão,
S^s^

JwSbSmÍE em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Ele.rõnico dos Municípios do Es.ado da Paraíba, revogadas as

22K5£!*5K?<*»• »«• °s «*»corresponden,cs-podenüo ser prorrogados os con,ra,os 'nos
JSScandidatar-se aos cargos públicos ofertados os candidatos que comprovem preencher, os requisitos mínimos de ingresso constantes
no Anexo II desta lei dentre outros legalmente exigidos pelo edital do concurso publico.
MM Údeo Os candidatos que não comprovarem as condições exigidas para admissão, conforme estabelece ocaput deste artigo, uma vez
•ZSdM ehminados do Concurso Publico, aqualquer tempo ou se posterior asua homologação, declarado sem e.e.to oato de nomeação e
Art! 10 -As inscrições serão realizadas com base nas regras estabelecidas no edital que regulamentará oConcurso Publico.
Art. 11-0 edital deverá prever:
Cargos aserem providos, grau de escolaridade, número de vagas, carga horária esalário base;
Requisitos gerais para inscrição;
Documentos que os candidatos deverão apresentar no ato da posse;
Cronograma edata prevista da realização das provas;
Natureza eforma das provas, ovalor relativo eocritério para determinação da media;
Valor enatureza dos títulos a serem considerados, quando setratar de concurso de provas e títulos;
Critérios especiais de desempate;
Valor e condições depagamento de taxa de inscrição;
Prazo devalidade do concurso e outras informações que forem necessárias;
Isenção de pagamento de inscrição para os candidatos doadores de sangue eou medula óssea, nos termos da lei estadual U11213/18;
Critérios da avaliação psicológica, quando considerada uma das etapas do concurso ou do processo seletivo simplificado;
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^tr^etttllcuTfdTtetinTnlernLero de cargos aser destinado aos candidatos portadores de deficiência, serão desprezadas as frações
S-Os candidatos portadores de deficiência deverão apresentar, no ato da inscrição, atestado médico que comprove aexts.ência de compatibilidade
entre ocrau de deficiência que apresenta eoexercício do cargo aque pretende concorrer

^TWA^oSaltiàno base definidos em edita, poderão sofrer alterações, desde que estabelecida em legislação especifica,

£% de fevereim de 200 tendo como formação mínima oEnsino Fundamental Compleio, com remuneração mensal mical de R$ 1.425,60 (hum

Mni pãl n« 3WooVl de fev riro de 2007, sendo sua carga horária de 40 (quarenta) horas semanais. Aescolandade mmirnu exigi* do

í2 de Lrèho de 20?7^om OHoma) vaga tendo aformação em Ensino Fundamental incompleto, com remuneração mensal ,mc,al de RS 1.445,04

U„t, dã UnZ^Ml tfSo7 de 22 d fevereiro de 2007, sendo sua carga horária de 40 (quarenta) horas semana.s. Aescolandade mm.m"igida1do E^F^Lel. Completo, com remuneração mensal inicial de RS 1.425,60 (hum mi, quatrocentos evmte eemeo reais esessenta
"-Eleva-sede 10 (dez) para 11 (onze) oquantitativo de vagas para ocargo de Vigia, no Anexo único da Lei Municipal tf 316/2007 de: 22
de fevLircIde>S£, sendo sua"carga horária de 40 (quarenta) horas semanais. Aescolaridade mínima exigida edo Ens.no Fundamental Complelo,

££de toei de 20 7, n sua carga horária de 40 (quarenta, horas semanais. Aescolaridade exigida éde graduação em s.colog.a com

Art^T- Fica criado ocargo de Motorista II, no Anexo Único da Lei Municipal n» 316/2007 de 22 de fevereiro de 2007 sendo sua carga horáriad^Cf^taT^sSak Aescolaridade mínima exigida édo Ensino Médio Completo mais Carteira Nacional de Habilitação Dou E, com
ppmunprarsSn inicial RS 1445 04 (hum mil quatrocentos equarenta ecinco reais equatro centavos).T-Ç co„cS de "Auxilia? Administrativo Educacional», no Anexo Único da Lei Municipal n" 316/20 7de 2* ™e
7007 com 02 (duas) vagas, tendo aformação em Ensino Superior em Educação, com remuneração mensal imcial de R$ 1.717,20 (um m.l,
setecentos edezessete reais evinte centavos). Acarga horária será de 40 (quarenta) horas semanais.A 2 -Fica cr do ó »rg„ de "Biomcdico", no Anexo único da Lei Municipal ,,«316/2007 de 22 de fevere.ro de 2007, com 02 (duas) vaga .
fel^ormação em Ensino Superior em Biomedicina, com remuneração mensal inicial de RS 1.717,20 (um m,l, setecentos edezessete rea, evmte
rantavnO Acamahorária será de 40 (quarenta) horas semanaisaS- Ficadoocargo de "AssiLte Soda. Educacional", no Anexo Ida Lei Municipal n- 7.7/2022 de 02 de maio de 202 ,com 02 duas
vagas, tendo aformação em Ensino Superior em Serviço Social eregistro no respectivo Conselho, com remuneração mensal in.cal de RS 3.783,00
(três mil setecentos eoitenta e três reais). Acarga horária será de 30 (trinta) horas semanais.
Art 2 -Fi« riad„ oc„ra„ de -Fiscal de Tributos», no Anexo Único da Lei Municipal n" 316/2007 do 22 de fevere.ro de 2007 com 01 (uma)
vaga,Tendo aformação mímma em nível superior completo, com remuneração mensal inicial de RS 1.717,20 (um m,l, setecentos edezessete reais e
vinte centavos) Acarga horária será de40 (quarenta) horas semanais.Art 2"Rc Criado ocargo de "Secretária Escolar", no Anexo único da Lei Municipal n' 316/2007 de 22 de fevereiro de 2007, com 02 (duas)
vagas, tendo como formação mínima oEnsino Médio Completo, com remuneração mensal inicial de R$ 1.425,60 (hum m.l quatrocentos evinte e
cinco reais e sessenta centavos). Acarga horária será de 40 (quarenta) horas semanais.
Art 29 - Fica criado ocargo de "Sepultador", no Anexo Único da Lei Municipal n" 316/2007 de 22 de fevereiro de 2007, com 01 (uma) vaga,
'tendo aformação em Ensino Fundamental completo, com remuneração mensal inicial de RS 1.425,60 (hum mil quatrocentos evinte ecinco reais e
sessenta centavos). Acarga horária será de 40 (quarenta) horas semanais. , «./«««j «,j , • i nnm
Art 30 -Fica criado ocargo de "Técnico de Segurança do Trabalho,", no Anexo Único da Le. Municipal n° 316/2007 de 22 de ievere.ro de 2007,
com 01 (uma) vaga, tendo como formação mínima oEnsino Médio Completo e curso de Técnico em Segurança do Trabalho, com remuneração
mensal inicial de R$ 1.427,76 (hum mil quatrocentos e vinte e sete reais e setenta e seis centavos). Acarga horária será de 40 (quarenta) horas

Art. 31 - Fica criado ocargo de "Enfermeiro do Trabalho", no Anexo Único da Lei Municipal n" 316/2007 de 22 de fevereiro de 2007, com 01
(uma) vaga, tendo a formação em Ensino Superior em Enfermagem com Especialização em enfermagem do trabalho, com remuneração mensal
inicial de RS 1.717,20 (um mil, setecentos edezessete reais evinte centavos). Acarga horária será de 20 (vinte) horas semanais
Art. 32 -Fica criado ocargo de "Médico do Trabalho", no Anexo Único da Lei Municipal n° 316/2007 de 22 de fevereiro de 2007, com 01 (uma)
vaga, tendo aformação em Ensino Superior em Medicina com especialização em medicina do trabalho, com remuneração mensal inicial de RS
3.229,20 (três mil, duzentos evinte enove reais evinte centavos). Acarga horária será de 40 (quarenta) horas semanais
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t33 -As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão àconta das dotações próprias do Orçamento Geral do Município, ficando oChefe
Poder E^ttfvo Mumcipa. autorizado aabrir créditos especiais esuplementares específicos de recursos disponíveis.
t. 34 - Ficam revogadas as disposições legais em contrario.
t. 35 - Esta lei entra em vigor nadata de sua publicação

>a Vista - PB, 19 de setembro de 2024.

WRE LUIZ GOMES DE ARA ÚJO
efeito

nexo 1

ONSOLIDAÇÃO DO NÚMERO
R1AÇÃO/ EM EXTINÇÃO.

DE CARGOS EVAGAS DE PROVIMENTO EFETIVO: EXISTENTES/ OCUPADOS/ VAGOS/ EM

iilnação do Cargo

GENTE ADMINISTRATIVO

ÜXILIAR

DMIN1STRATIVO
ÜXILIAR

ERAIS

DE SERVIÇOS

I['.RENDEIRA
IOTORISTA
PERAÜOR DE MÁQUINAS
ESADAS

(A) Quunt.
Existentes (B+C)

02

iPBRADOR
IOTONIVELADORA

DE

IPERADOR
lETROESCAVADEIRA

)PERAI)OR

kGRlCOLA
DE TRATOR

EDREIRO

RABAI.HADOR BRAÇA1.

TGIA

ASSISTENTESOCIAL

JRIENTADOR

EDUCACIONAL

S1COLOGO

•ROFESSOR CLASSE PI
POL1V ALENTE)

PROFESSOU CLASSE PI
PROF. EDUC. BÁSICA I
LICENC. EDUC. ARTÍSTICA
PROFESSOR CLASSE P2
PROF. EDUC. BÁSICA I
LICENC. FILOSOFIA

PROFESSOR CLASSE P2
PROF. EDUC. BÁSICA

LICENC. EM LETRAS

PROFESSOR CLASSE P2

PROF. EDUC. BÁSICA II
LICENC. GEOGRAFIA

PROFESSOR CLASSE P2

PROF. EDUC. BÁSICA II
LICENC. HISTÓRIA

PROFESSOR CLASSE P2

PROF. EDUC. BÁSICA II
LICENC. MATEMÁTICA

06

PROFESSOR CLASSE P2

PROF. EDUC. BÁSICA II
LICENC. CIÊNCIAS
BIOLÓGICAS

PROFESSOR CLASSE P2

PROF. EDUC. BÁSICA II
LICENC. EDUC. FÍSICA

PROFESSOR P3 DISCIPLINA

DE ENSINO RELIGIOSO

SUPERVISOR ESCOLAR

BIOQUÍMICO

BIOMEDICO

DENTISTA/ODONTQLOGO

ENFERMEIRO

FARMACÊUTICO

F1SIOTEKAPEUTA

NUTRICIONISTA

AGENTE COMUNITÁRIO DE
SAÚDE

AGENTE DE COMBATE AS

ENDEMIAS

AGENTE DE

AMBIENTAL

V1GILANCL'

AGENTE DE VIGILÂNCIA

SANITÁRIA (Fiscal d
vigilância sanilária)

AUXILIAR DE

CONSULTÓRIO DENTÁRIO
ACD (Aux Saúde Bucal)

ATENDBNTB
ENFERMAGEM

Ul

TÉCNICO EM ENFERMAGEM

MEDICO VETERINÁRIO

Vagas (B) Vagas Exislentcv
Ocupadas

(IV

1)2

02

M

(C) Vagas ExisttntCi mi
aberto

(D) Vagas liii Criação (+) ou
in Extinção (-)nesta Lei

tOl

nu

(lli

00

00

www.diariomunicipal.com.br/famup

(E) Vagas para Provimento
(C+D)

114

04

02

02

Remuneração

RS 1.445.40

RS 1.427,76

RS 1.425.60

RS 1.425,60

RS 1.445,40

RS 1.479,60

RS 1.479,60

RS 1.479,60

RS 1.427,76

RS 1.445,40

RS 1.425,60

RS 1.425,60

RS 1.717,20

RS 4.161,30

RS 1.717,20

RS 3.783,00

RS 3.783,00

RS 3.783.00

R$ 3.783.00

RS 3.783,00

RS 3.783,00

RS 3.783.00

RS 3.783.00

RS 3.783.00

RS 3.783,00

RS 4.101,30

RS 1.717,20

RS 1.717,20

RS 2.268.U0

RS 1.717,20

RS 1.717,20

RS 1.717,20

RS 3.229,20

RS 1.717,20

RS 2.824,00

RS 2.824,00

RS 1.425,60

RS 1.425,60

RS 1.427,76

RS 1.427,76

RS 1.427,76

RS 3.229,20
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GENIIEIROCTVn.

(iENHElRO AGRÔNOMO
OFESSOR CLASSE P2
OF. EDUC. BÁSICA II
ENC. QUÍMICA

OFESSOR CLASSE P2
OF. EDUC. BÁSICA H
CENC. FÍSICA
lOFESSOR CLASSE P2
(OF. EDUC. BÁSICA 11
CENC. LETRAS - HAB.
NGUA INGLESA

ÜXILIAR
SFERMAGEM

DE

ELEFONISTA

EGENTE DE ENSINO

ÉCNICOEM NUTRIÇAO

ÉCNICO EM LARATOR10 E
NÁLISES CLÍNICAS
IOIORISTA II (Criado nesta

ei) _
UX1L1AR ADMIN
DUCACIONAL (Criado nesta

*')
,SS1STENTE SOCIAL
;DUCACIONAl. (Criado nesta

TSCAL DE TRIBUTOS
Criadonesta Lei)
iECRETARlA

Criado nesta Lei)

ESCOLAR

SEPULTADOR (Criado nesta
Lei)
IÉCNICO DE SEGURANÇA
DO TRABAHO (Criado nesta

ENFERMEIRO DO
TRABALHO (Criadonesta Lei)

MEDICO DO TRABALHO
(Criado mesta Lei)

Resumu

Totais

00

Quant. Cargos
Existentes (B+C)

Cargos
Ocupados

308

•02 (Extinção) 00

o:
-02 (Extinção) uu

uu

06 Em Extinção

•04 Em Extinção

-14 Em Extinção

+04

+02

+02

+01

Mil +02

+02

+01

<(II

nu •Ul

Existentes' Cargos Existentes/ Vagos
Cargos em Criação (+) em
Extinção (-)nestaLei

Cargus para Provimento
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QUADRO DE CARGOS EVAGAS PARA PROVIMENTO EFETIVO ATRAVÉS DE CONCURSO PÚBLICO

RS 1.717,20

RS 1.717,20

RS 3.783.00

RS 3.783.00

RS 3.783.00

RS 1.427,76

RS 1.427,76

RS 3.439,09

RS 1.427,76

RS 1.427,76

RS 1.445,04

RS 1.717,20

RS 3.783.00

RS 1.717.20

RS 1.425,60

RS 1.425,60

RS 1.427,76

RS 1.717.20

RS 3.229,20

CARGO

AGENTE ADMINISTRAI IVO

AUXILIAR ADMINISTRATIVO
AUXILIAR DF. SERVIÇOS GERAIS

\ll-lllMiriRA ., .
MOTORISTA

MOTORISTA"!)" OU "É"

QUALIFICAÇÃO

CNSINO MÉDIO COMPLETO

ENSINO MÉDIO COMPELI O

ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO

ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO
ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO
ENSINO MÉDIO COMPLETO

ENSINO FUNDAMENTALCOMPLE10

N° DE VAGAS

)isponivel

U5

17

06

01

04

00

00

N° DE VAGAS Criação

00

00

OU

02

OU

04

01

CONCURSO 2024

ao

1)0

06

03

04

04

01

OPERADOR DEMOTONIVELADORA
OPERADOR DE RE 1ROESCAVADEIRA

OPERADOR DE TRATOR AGRÍCOLA

PEDREIRO

TRABALHADOR BRAÇAL

VIGIA

ASSISTENTE SOCIAL

ORIENTADOR EDUCACIONAL

ENSINO FUNDAMENTAI. COMPLETO

ENSINO FUNDAMENTALCOMPLE IO

ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO

ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO

ENSINO FUNDAMENTALCOMPLETO

ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO

GRADUAÇÃO EM SERVIÇO SOCIAL
LICENCIATURA PLENA EM PEDAGOGIA COM
HABILITAÇÃO EM ORIENTEÇÃO
EDUCACIONAL

GRADUAÇÃO EM PSICOLOGIA

02

01

00

01

05

01

03

02

00

00

UU

00

01

02

02

00

00

01

01

00

02

07

03

02

02

01

PROFESSOR CLASSE PI (POLIVALENTE)

PROFESSOR CLASSE P2 PROF. EDUC. BÁSICA II LICENC. EDUC.

LICENCIAI URA EM PEDAGOGIA

LICENCIATURA PLENA EM EDUCAÇÃO
ARTÍSTICA OU EQUIVALENTE

09

03

mi

UU

09

01

PROFESSOR CLASSE P2 PROF. EDUC. BÁSICA II LICENC. LICENCIATURA PLENA EM FILOSOFIA 01 00 01

PROFESSOR CLASSE P2 PROF. EDUC. BÁSICA 11 LICENC. EM LICENCIATURA PLENA EM LETRAS 04 00 02

PROFESSOR CLASSE P2 PROF. F)DUC. BÁSICA II LICENC
GEOGRAFIA

LICENCIATURA PLENA EM GEOGRAFIA 04 011 02

PROFESSOR CLASSE P2 PROF. EDUC. BÁSICA II LICENC
HISTÓRIA

LICENCIATURA PLENA EM HISTÓRIA 01 00 00

PROFESSOR CLASSE P2 PROF. EDUC. BÁSICA 11 LICENC
MATEMÁTICA

LICENCIAI URA PLENA EMMATEMÁTICA 04 00 02

PROFESSOR CLASSE P2 PROF. EDUC. BÁSICA II LICENC
CIÊNCIAS BIOLÓGICAS

LICENCIATURA PLENA EM CIÊNCIA!
BIOLÓGICAS OUEQUIVALENTE

02 00 01

professor classe p2 prof. educ. básica 11 licenc. educ
física

LICENCIATURA PLENA EM EDUCAÇAC
FÍSICA

02 00 01

PROFESSOR P3 DISCIPLINA DE f:NSINO RELIGIOSO

LICENCIATURA PLENA NA ÁREA Dl
EDUCAÇÃO E CURSO DF. QUALIFICAÇÃt
ESPECÍFICO

01 00 00

SUPERVISOR ESCOLAR
LICENCIATURA PLENA EM PEDAGOGIA 1
HABILITAÇÃO EMSUPERVISÃO ESCOLAR

02 00 02

BIOQUÍMICO GRADUAÇÃO EMBIOQUÍMICA 02 00 01

BIOMEDICO GRADUAÇÃO EM BIOMEDICTNA 00 02 02

DENTTSTA/ODONTOLOGO GRADl AÇÃO EM ODONTOLOGIA 03 1)0 02

ENFERMEIRO GRADUAÇÃO EM ENFERMAGEM 01 02 03

FARMACÊUTICO GRADUAÇÃO EM FARMÁCIA 01 uo 01

ITSIOTERAPEUTA GRADUAÇÃO EM FISIOTERAPIA 01 00 01
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MÉDICO

NUTRICIONISTA

AGENTECOMUNITÁRIO DE SAÚDE

AGENTE DECOMBATE ASENDEMIAS
AGENTE DEVIGILÂNCIA AMBIENTAL
AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA (Fiscal de
sanitária)

vigilância

AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO - ACD (Aux Saúde
Bucal)
TÉCNICO EM ENFERMAGEM
ATENDENTEDE ENFERMAGEM

MEDICO VETERINÁRIO

ENGENHEIRO CIVIL

GRADUAÇÃO EMMEDICINA
GRADUAÇÃO EM NUTRIÇÃO"
ENSINO MED10 COMPLETO

ENSINO MÉDIO COMPLETO

ENSINO MÉDIO COMPLETO

ENSINO MÉDIO COMPLETO

EMSINO MÉDIO COMPLETO MAIS CURSO DE
QUALIFICAÇÃO
ENSINO MÉDIOTÉCNICODE ENFERMAGEM
ENSINO MÉDIO TÉCNICO DEENFERMAGEM
GRADUAÇÃO EM MEDICINA VETERINÁRIA
GRADUAÇÃO EMENGENHARIA CIVIL
GRADUAÇÃO EMAGRONOMIA

ENGENHEIROAGRÔNOMO
PROFESSOR CLASSE P2 PROF. EDUC. BÁSICA II LICENC.
LETRAS - HAB. LÍNGUA INGLESA

LICENCIATURA PLENA EM LETRAS COM
HABILITAÇÃO EM LÍNGUA INGLESA
ENSINO MÉDIO TÉCNICO EM NUTRIÇÃO

I ÉCNICO EM NUTRIÇÃO

TÉCNICO EM LARATÓRIO EANÁLISES CLÍNICAS

AUXILIAR AD.M1N EDUCACIONAL (Criado nesta Lei)
ASSISTENTE SOCIAL EDUCACIONAL (Criado nesta Lei)

FISCAL DETRIBUTOS (Criado nestaLei)

SECRETARIA ESCOLAR (Criado nestaLei)

SEPULTADOR (Criado nesta Lei)

IÉCNICO DE SEGURANÇA DO TRABALHO (Criado nesta Lei)

ENFERMEIRO DO TRABALHO (Criado nesta Lei)

MÉDICO DO TRABALHO (Criado nesta Lei)

ANEXO III - ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS

ENSINO MÉDIO TÉCNICO EM LABORATÓRIO
E ANÁLISES CLINICAS
ENSINO SUPERIOREM EDUCAÇÃO
GRADUAÇÃO EMSERVIÇO SOCIAL
GRADUAÇÃO EM NÍVEL SUPERIOR EM
ADMINISTRAÇÃO. CONTABILIDADE.
ECONOMIA OU DIREITO
ENSINO MÉDIOCOMPLETO
ENSINOFUNDAMENTAL COMPLETO

ENSINO MÉDIO COMPLETO C/ CURS
IÉCNICO DESEGURANÇA DOTRABALHO
GRADUAÇÃO ÊM ENFERMAGEM COM
ESPECIALIZAÇÃO EM ENFERMAGEM DO
TRABALHO .

TOTAL

GRADUAÇÃO EM MDICINA COM
ESPECIALIZAÇÃO EM MDICINA
TRABALHO ^_^

uu

00 UU

UU

01

01

111 29 100

AGENTE ADMINISTRATIVO -Protocola processos cdocumcn.os na reação. ^SSSSISSSSÍSSSSSíi^m^^

=gia!^!!^ ., -.^-.^

CARGA HORV
SEMANAL

40b

40ta

7*.W*&«Executar serviços de vigilância J»->»™^^^^^^oSZtanW na ,.ona rural do Município. Executar serviços de reparação de vias publicas. _ ._-• -ggg^^•
AUXILIAR ADMINISTRATIVO: Executar tarefas administrativas de pessoa,, ^^^SS!SS3m1KS* conferir valores, documentos efetuando anotações, cálculosS*dados para pareceres cinformações cm processos coutros atos^^^^"itécnicos; participar na elaboração da rt-M^Ste
,rcgis,rüs de acordo comarotina ep.^~J-fJ* I^íSSESE*E—*» >•»•»* «««" *"*» *—"+ ' d,8"aV'a0• '
protanuo uuuiMwyvw •>•- ; • . . . : . .. ,,u .,,,,,., ,|,.,.,,..,; e execução ile scpuiiamenui. nuiu i.v..->v..v, , •—- - ,SEPULTADOR(A): Atividades de conservação, de limpeza dos cemitérios monic^U **^"^EEllc J5, cuidar da conservação dos cemitérios ecapelas; comunicar aChefia

pertinentes ao cargo funcional • ir • S^S ""-»--"- -S^l
OPERADOR DE MAQUINA PESADA; Operar rctrocscavadeira. trator^^ZiST^^^Sp^ nivoS terrenos apropriados | construção do edi .aos, estradas cfe, específicos; operar maquina motoniveladora acionando os comando de*h d^0, pmuMeac JJJJJC^ F» ^ ^ g.̂ . ^ QS ^ bd
»*^ri^.Cr^ *••* ^uiratt "cr,lm,,rk; "te •* mmm ' Cünscrvavaürotação e tambor de mistura; executar serviços de nc W uV ..,,„, 10. cwular 0UlrdS atividades correlatas. , ,equipamentos utilizados; atender as normas de segurança ehigunc do trabalho. 0 mn _ ^ ^ - •—-- ; —g ^.^; — ; ao
IR Mi XI1IVDOR BRAÇAL: Conservar alimpeza de logradouros públicos por meio de coleta de lixo, «•"£»«* '^ ' f „ j d, mamilcnváo elimpeza, catividadesdTSnSSTdeSSamiSs eutensílios de trabalho; Auxiliar nas atividades*S£3£*23K£ São, bem como outras atividades relatadas Járea onde

a"ssimples de apoio, auxiliando na confecção de P^^^^^^^^racSS^SKò •"«S» de equipamentos eprédios públicos Transportar
se -neontrar prestando serviços; Auxiliar nas tarefas de eon.eeçao d moldei,^™"'J*1J JuM limpeza nos equipamentos utilizados ena conservação eguarda dos mesmos,
equipamentos materiais, peças, instrumentos necessários as suas ««£*"£"<; JJJ"%££Z»m1 cadáveres, Lisportar corpo, edespojos; Conservar cemitérios, maquinas cSE nos serviços funerários; Construir, preparar, topar, «bnrc ed JJJÜtUjM - *£ »" colll|llcxMe associado àsua especialidade ou ambiente.ferramentas de trabalho; Zelar pela segurança do cemiteno; Executar outras tarCis eza ^- . -gg.gg-g. ;g^gg
OPERADORDEMi™^^ J"g^ pIanejar . lrilba.,W. reatar manutenção básica da
mecanismos, afim de patrolar vias publicas, terraplanar. limpar eioor va > i _mtament0I fc ,crviçü; CJWCUlar outras atribuições afins.nadadora: remover solo ematerial orgânico; respeitar as norma, técnicas cos rc ulancntos do e ç ._ • • —•-gggg de
MOTORISTA; conduzir ,odo ,iPo de veiculo automotor bem como gg^g^^STSTC«**"nduzir outros veículos como ambu.ãncas no
passageiros; conduzir caminhões, caminhões bas_culan.es, caminhões deu», "J*fÍS25Jg , òle0 do cárter etestar freios eparte elétrica para certi.icar-se de suas condições d
transporte de pacientes; vistoriar oveiculo, verificando oestado dos pneus, o^^"^^.^"^ Mtando pelo bom andamento da viagem, adotando as medidas cabíveis na
Km! examinar as ordens de serviço, verificando os <^^^^^^ZXS^«S>•l-*M" Jus JePÓSÍt0S 6« '̂;--lüS ü»de P™™prevenção ou solução de qualquer anonuha. para garantir aseg^nça dos pas^

=;:zn;p:r:^::;t:^^

manutenção do veiculo efazer-lhe pequenos reparos; desempenluu taa-tas a.ms. •• |va|K|o „mc|hürh, Jo nivcl Jtf bcm.cs(ar social da comunidade. Prestar
ASSISTENTE SOCAI, Prestar serviços nos programas eações de »&^1gjggjídS PrS "t junto as famílias em situação de negligência, vulnerabilidade
«rviço. junto as crianças eadolescentes em situação de negligencia, vuln rab idade *?^?^*2£ P,e' rserviços junto aos portadores de deficiências, que recebam benefícios
social ou violação de direitos. Privilegiar otrabalho cm rede. com ot,m ^^^^£^SXZ^i^>\ acompanhamentos de situações individuais ou familiares.previdência*, ou aposentadorias. Elaboração de relatórios técnicos durante os Mend mentósef^*1^ ,nas , íçôes dc as5Ísléncia social desenvolvidos pelo
efetivando ações de empoderamento envdificaçào ^'«^^"•«S, A«^uWrS^KivS.So. em seu equilíbrio emocional, baseando-se no conhecimentoMunicípio, objetivando amelhoria da condiç^^^^^™£^^^ â J "osslbiÍrodesenvolvimento de suas capacidadesoconsegue oseu ajustamento
sobre adinãnuca psicossoc.al do comportamento das pessoas caplicando aticnic « ser i l BOteSàüdadei epromovendo atividades educativas, recreativas cculturais, para assegurar o
ao meio «Ciai. Promover aparticipação consciente dos indivíduos em i^^^^^^^^^^ZSE epsicossonú.icas. atuando na remoção dos fttoresprogresso coletivo eamelhoria do«V^^^^S£^%SS£5Kfamílias Ln.es nas suas necessidades básicas, orientando-
psicossociais ecconôm.cos que interferem no tra.an cnto para aoJ »J »iccun raça SttMiStof icndemlo ás suas necessidades primordiais, para assegurar-lhe desenvolvimento sadio da
«elbn^iho^pamme^^ lla potlclK.iatidadc dos educando,, analisando as causas dessas
personalidade ou integração na vida comunitária. Identificar os problemas "^«"P"11?"?? ' ,,„fl„iolla sCM,,cializados cm outras áreas relacionadas aproblemas humanos.P^b^p^tpennte.emmn^ „campüS diversos de a.uaçào. como orientação e
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40h

40fa

40b

40b

40h

40b

40h
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as necessidades da demanda exis.en.ee da problemática ***** ZZZSS^SZtSZSl eoutros profissionais na ajuda aos inadap.ado. Reunir inlormaçoes *«***»
Desenvolver métodos etécnicas de psicologia organizacional Co abo.ar com «""£^™Sh. analistas epsiquiatras subsídios indispensáveis ao d.agnõslico ctratamento das respce vas
pacientes, transcrevendo os dados psieopatológicos obtidos em testes eexames, para for.u^ m ^ I diagnosticando deficiências de aprendizagem e/ou ajustamento no ambiente
nfermidade, Colaborar no planejamento cexecução de programas ******£SSl^nSSpsicomotrocidade. disfunções cerebrais mínimas, disritmias. d.slex.as ooutros

escolar encaminhando aescolas ou classes especiais. Diagnosticar a^^'•.^^.^^^Mam,Jw , forma de resolver as dificuldades momentâneas. Atender portadores dedistúrbios psíquicos, aplicando einterpretando provas eoutros realrvos psfatógtaS, par*_ eon^« ^ cmem^ da „üdo lisica, mcnta| , social. Participar da elaboração de
deficiências mental escnsorial ou portadores de desajuste lamd.ar. *^lSSfíSS!S!m visando dinamizar epadronizar serviços, para atingir objetivos estabelecidos pela
normas programáticas de técnicas, materiais cmstrumentos necessários ai«>W*«nulaü«afla ^ de equipes, de acordo com padrões técnico, propostos vtsamto
Snisração Municipal. Participar de equipe mul.iprofiss.ona cm atividade, d pes uu^ P- J . ejJJjWj» J encaminhamentos ás famílias usuárias do CRAS cCREAS.
nSeSTaprinSe^ domiciliares as famílias referenciados aos CRAS eCREAS quando
Mediar os processos grupa» do serviço soc.oeducat.vo para ^^^^^^^TS^ibU as famílias em dcscumprimen.o de condicional.dadcs carticular ações quenecessárias. Desenvolver atividades coletivas ecomunitárias. assessorO»^semeos oc»c tJ0S. ^ dMenvolvMaSi , fim de 0l.f fiuxos, insti.u.r ro.m
potencialize,,, as boas experiências no Município. *<^^^^S^I^JSSX cproced netos. A.uar no desenvolvimento de projetos da Administração Municipal.

omntodoe limno. Zelar pelo Patrimônio que está sob sua guarda. Executar tarct-u.al.ns „„„ ,, h,,h„ „.,„m,!„ ., nrooosta

alunos erecuperação dos mesmos edemais atribuições contidas no PCCR da lei 717/0 2 ._-. •— .—•. ^ ^ggjjg- ;|

s^ss^^^^^- •—* - -—''aorendizaeem dos alunos etecupenejo dos mesmos edemais a.nbu.çoes conlidas no ICCR da lei /,.».•••

40h

^farm dos alunos erecuperação dos mesmos edemais a.nbu.çoes con.iaas no ^ -- --• •- g- r^ £ |r3ba|ho

num.» d* • ^^SSS^SSS: ««**"•*»**—*«»'—•--**
^=cs^^~ "rr™:™!.. i i u

gS-j^c^'-r^^i^,,^?L7^!^"^Tri^.ii»iii i'« '"i"1 ' •-• — •"""*

^rsssgss^~-~ a^ÉSSaS . i :

3l»i,

30h

30b

30b

30b

30h

30h

301.

30h

PASSOU PAE, ÜAMCA-=^

PRõfeã DA ED. BÁSICA .IKGLfa: KS5=^^SSES^^SÍSlSI**— *** — •~«** * "»

30h

30h

.^baeemdos alunos erecuperação dos mesmos edemais a.nbu.çoes comum - ; g ; n;,nh„m,nll, das turmas, no
Orientador educacional •MÕbSõi P.o.essores para gf^^^^ãSS'CS& 35* J"n,ü - ****? *cscük "^"SS L^óhorário escolar; Considerar, nas questões curriculares, as condições ^^.^"^XJMln^J creebooração de dados da comunidade escolar, como suporte necessário o
M se cometam com oatendimento às rea.s necessidades dos ^M«E !.ij tm òaeonumi.lade escolar na criação, organização efuncionamento das ins ancas cokg,d ,dinamismo do Projeto Político Pedagógico, promovendo acomnbu.çáo de paU c««^nMMKB jun^> a ^ y^^ ^^^^^ elaboração,
"no: ConselS de Escola; Associação de Pais eMestre, e*^^^^^^^^ZLm do aluno, no que se refere ao processo ensino-aprendizagem, ^m
execução, acompanhan.en.o eavaliação de pn.je.os, planos, programas eoutro ,oiyit.x do « cno » sistei.u.ização edivulgação das mlormaçõcs sobre oaluno, para
como o ncaminhamento dos alunos aou.ros pro.iss.onais, se '«^^^^^^SmiS^S»equantitativa do rendimento escolar, junto aos pro.cssores, especialistas
conhecimenu, dos professores, pais e, em conjunto, d.scunr ^J»™*^^ Vto oredimensionamento da ação pedagógica, coordenando jun.o aos
^^r;;::ict^;;^ ai,cscorrc
^e^sorIS^::;::^esubsidiar oprofessor no processo ensino capren*f«ES"Sg^tSSeS&edemais aUib.nções contidas no PCCR da lei 717/2022.wofcsSoremsuasdificuldades;Cons,ni,rjun.amen.econopofessorco^« ^- . B, „.,,.„.,., da elaboração, execução c

no PCCRda lei717'2022

30b

AUXILIAR \DM1NISTRAT1V0 EDUCACIONAL: Habilidade no gerenciamen.o das plataforma,
prestado de comas eacompanhar ações de iodos os proitramas do governo lederal

progranus educacionais, alimentar e monitorar sistemas ligados ao ENDE. realizar

tareúis de limpeza do ambiente da cozinha eoutras tarclas correlatas aalimentação escolar ^^ c„,rih,„!lf3n arrecadação, fscatoçao e
FISCAL DE TRIBUTOS: Fiscali.,r es.abe.ecmen.os mus.nais, «™^ «^idTSvíST2SI7SS kleis tributárias efazer aapreensão de mercadorias nos casos
aplicação da legislação tributária; ins.nnr processos .r,bu.arios ede J^^^SS^SS boLins de atividades de produção erelatórios sobre ocorrênc.as fiscais; a.en er e401,
exigidos; fazer avaliação para eleitos de tributação manter eatuabar *»<*""* ' ~ 'SSSSS, hospitais eproceder afiscalização tributária; executar at.vKlades .neren.es a
orien.ar cou.ribuin.es sobre incidência tr.bu.ana; inspcc.onar ^.^'^J^K^^KSüdo dcsc.m.lvimen.o do Município; desempenhar .areias al.ns.«ibutacao cliscalizatao. atode contnbmr para que a,x.l.t«:atr.butaJU.l.scal se compat.b.l./ç co :l,; „.,„. Pr„n„,^r
E1S.OTERAPEUTA: Executar serviços gerais de lisioterapui. con.ggS5S^Í£al3Svida diária. Atuar no desenvolvimento de projetos
tatare recuperar a»úde de pacientes mediante apl^ c„ça0. proleçrK). rccupcracaü ereabilitação da saúde, sejam
em Unidades de Saúde. A.uar em .odos os niveis de a.ençãoá saúde. 'JS^J^SZ tSSSSiSÍ neurolog,. ueuropedia.ria. reuma.ologia. cardiologia. e.c. ...ili/ando-se deprogiamas municipais, es.aduais ou federais. A.uar ,,a^^^*i^j5maior conforto fisico eemocional aos pacien.es. Recepcionar epromover(écnicas fisio.erapêu.icas, Utnto em unidades de saúde •quanto enambunledomicdm mando ^ propedêutico, ecomplemen.ares que permitam elaborar diagnostico c.netico -
consultas, avaliações ereavaliações em pacientes, f^^^^^SSíi SS> S as disfunções nos campos da fisioterapia cm toda sua extensão ecomplex.dade.
fiuKtonaL para eleger equantificar as ^^^ffiSSSde ordem ambulatória, edomiciliar. Emitir laudos, pareceres. declarações erelatório. Prestar

químico, emicrobiológicas para osaneamen.o do me» ambiente; manipular soros,£^«^^'3,* , nerore.açáo d laudos; aplicar completamente, os princípios, os métodos eas

de trabalho epela guarda dos bens que lhe forem confiados; realizar outras atribuições compatíveis com sua espcciali/açao profissional.
BIOMEDICO: Aluar em equipes de saúde, em imcl tecnológico.

30h

30b

40b

30h
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vidades coniplcincn.ares de diagnósticos; desenvoKer atividades de formação e educação: realizar exames de analise
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reagentes
exames decitogenética humana
referente ao dbgnóstico citol
realizar toilae qualquer coleta m.num —~.~e ,—•- -estabelecimento que aisso se destine; executar outras a.ivdades compat.vc.s com 0«g• - •— = ;-g; ggj gm q||c 0g^ sc encontra
MEDICO ESF: Aplicar os conhecimentos de medicina na prevenção e u,gnos co das* «£ docmjO humano Ou _me ^^, Q̂ ^,
eemitindo diagnóstico com arespectiva prescrição de ™J'<7<"1"- í" ^ opaciente para outra especialidade médica; Analisar einterpretar resuludo, de
especiais, para determinar odiagnóstico ou conforme necessidades requisitar •"""""g"?™^^ medicamentos, indicando adosagem erespectiva via de admmistração dos mesmos.
cxLcs diversos, tais como de laboratório. Raio Xeoutros para '"^r^l^^^ln2^Àu, em fichas especificas, odevido registro sobre os paeien.es examinados, anotandoPrestar orientações aos pacientes sobre meios eatitudes parorcs.abclcccrouo„ crv r, saude A. otwcroj ? ^^ dcti;rminaçocs lcgais, emendo atestados conforme
conclusões diagnosticas, evolução da enfermidade emeios de"S^J^fJJJJSSuXta. ees.udos epidemiológicos. elaborando efou preenchendo formulários
necessidade de cada caso; Participar de inquérito, sani.ários. b"»"*»* d<.eaç»Profo«ona« Ic ^ gj^ ^ ^^ f d
próprios eestudando os dados cs.a.isticos. para estabelecer »J»*3^3dToS3 oSo 0vacina aser aplicada, para prevenir moléstia, transmissíveis; Atender urgèncas
asSaagaaa^
ENFERMEIRO; Realizar cuidados de enfermagem, sobetar exames on^eme U, o, p-o «uo ramcr u «W» ^ ^ ^ , idüSü; ^ asstotacla. básicas eação de
eas disposições legais da profissão; executar as ^^^Mn^^^^ ^ de c-nenção na Atenção Básica, definidas na norma operacional da assis.enca asaúde - NOAS
vigilância epidemiológica esanitário; realçar asi*^»"*^*^3jEZSZm diabéticos de saúde mental, etc; supervisionar ecoordenar as ações para capacitação da
2001; aliar aa.uaçâo ásaúde colc.iva; participar da criação de grupos ^^^^^SZZti da equipe de enfermagem; apresentar prévia no conselho da categoria; manter sigilo
equipe de enfermagem, cm vis.as ao desempenho de suas *»**"*«° 332*333! habLção superior, de acordo com as competências de órgão onde atua; planejar,
profissional no ambiente de trabalho; executar atividades profissionais típicas, «mpoi"""""^ft JJg J iu, fa.a de conhecimento; elaborar estudos, pesquisas eanalises relativascoordenar eexecutar programa* projeto, eatividades relativas aarca *™**% ZSSZZmTJSi S* eorrelatas que lhe forem atribuídas; desenvolver atividades pertinentes a
às atividades d. unidade onde atoa; orientar^fP^^^^^^^SS, proceder oacompanhamento cavaliação do trabalho desenvolvido pelas auxiliar* de

realizando educação cm saúde aos grupos^cpatolog^^ bcm cs(af , .^ dos pacic„,es; zelar peta
aos pacien.es em isolamento; preparar, esterilizar omaterial instrumental ambiente . cqpame o aC(irito'com aprcScriçâo; participar da rotina da instituição; integrar aequipe de
conservação dos instrumentos u.ilizados; anotar atendimento cm P— dos cbe,«c *e aroced nu^JQ^ nanejamento. programação, orientação esupervisão das atividades
saúde; apresentar prévia 00 conselho da categoria; manter sigilo profissional no ^^.«^^^"T^çi" £con ro|e das doenças transmissíveis cm geral em programas de
de assistência de enfermagem, na prestação de cuidados *^J+^*SÍ71Z££ í2£E3o de danos físicos que possam ser causados apacientes durante a
vigilância epidemiológica; na prevenção . no con.role *3"3*33Íu2 muivdu cde grupos especifico*, particularmen.e daqueles prioritário, ede al.o r.sco; na execução dos
assis.ència de saúde; na execução dos programas ea.mdadcs de Mj^ZSSmi odo rabalho; executar atividades de assistência de enfermagem, exceto as privativas do
programas de higiene esegurança do trabalho ede prevenção ^^^^^SStSZS de vacinas, injeções ecurativos eou.ros procedimentos de enfermagem: pres.arcnlmciro: in,egrar aequipe de saúde: observar os casos*jf^»^£££ÍS "2 *P^ísinfcetoeon.agiosas; preparar ecuidar dos pacien.es para tratamentoserviços de primeiros socorros; transm ir soborie«J mu'^í Í cri ^Xe úipamcn.os utilizados; zelar pela manutenção cconservação dos material, eequ.pamentos ut.hzados

40b

40h

40b

• stÊm^Ê^^mÊÊ. - b * s -— • ^^
•Ulii

complexidade associado ásua especialidade ou ambiente. , ZiSSn ãliustc oclusal aplicação de anestesia, extração de dentes.ãSgiS ESF: Atender eorientar pacientes eexecutar^^^^^SSÍSSSS&í^m^SÜ Diagnosticar eavaüar pacien.es
.ratamcntodcdocnças^ivaisccanais.e^
eplanejar tratamento. Realizar aud.tor.as eperícias odon.ologicas.admims.rar «ra . __. g • ; g jgg^ ; as jjggjg Ju
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE: Desenvolver açõesP^^SSm. I grafica definida, amicro área: es.ar em contato perrainen.e com as
rrabalho de acompanhamento de indivíduos egrupos sociais ou,co^ejv.*f^f«-£%ÍÜomoplanejim.en, da equipe; cadas.rar todas as pessoas de seu micro área emanter

40h

40b

=;^„*^-SS«^3&Sí:»r»Sos cadastros atualizados; orientar famílias quanto a utilização :, ,'. _.J. „;„., inrrimv,d.-. nrincinalmente arespeito daquelas
401.

vieilánca ásaúde, por meio evisitas onaic.l.ares c»g«^gggg sob sua responsabilidade, de acordo com as necessidades definidas pela equipe. _^^
cm situação de risco: acompanhar, por meio OC visita oomicuiar. -- — .nm„nilhl|,. ri.htisas i prevenção e aocontrole de doenças e agravos a saúde; II -AGENTE DE COMBATE AS ENDEM.AS: I-Uesenvolvimen.o ^^X^S^^^^^P^^**to "1 •Iden.ificaçào de casos suspeitos de
Realização de ações de prevenção econtrule de doenças e*j^*Z*£»»í^^^ áautoridade sanitária responsável; IV -Divulgação de
doenças eagravos âsaúde eencaminhamen.o. quando indicado, par. •"££^^££T3£ mcdiaas L«JJ individuais ecole.ivas; V-Realização de ações de campo para
informações para acomunidade sobre sinais, s.n.onus. risco, efT^M^SSbase de imóveispara planejamento edefinição de estratégia, de prevenção econ ro e
pesquisa cn.omológica. malacológka ecoleta de ^^«^^^S^SSSeon.role químico ebiológico, manejo ambiental eoutras ações de manejo „„egra ode
de doenças: VII -Execução de ações de prevenção econ.role de dou.ça ."^"^™Lcnençno para prevenção econtrole de doenças; IX -Registro das informações referentes asvetores^Vlll -Execução de ações de campo em projetos que^^^^^^™^m3 das doenças ou que tenham importância epidemio.ógica relacionadapSSES^ ^XraS^vcr medidi sinj.cs de manejo ambien.a. eoutras formas de intervenção no ambien, para oeo,ro,e de
Se DE VIGILÂNCIA SAMIARIA: Pres.ar se^içosde gB^^S^^i^^^^^^S
periodicameme es.aU-lecimen.os de comerco varejisa. 5^"^_*3^|3S P^madas. nuin.er cadas.ro atualizados dos estabelecimentos aserem inspecionados.
iTregularidades. Lançar os dados relativos as inspeções '^^^ÍSÍSSlSS^ Z5JZ de surtos de in.oxieaçâo alimen.ar. Inspecionar, fiscalizar einterditar cautelarmen.e
acompanhar os indicadores de saúde conjun.amcn.e com aV.gittnctt ^SSiSZSSiSSl sua re.irada. serviços sujei.os ao con.role sanitário eestabelecimentos de oaixa. média ee/ou definitivamente ambientes, produtos que apresentem condiçõesg^^TSSeKmcas de vendas de produtos alimentícios. Preencher rela.úno diario de suas 401.
alta complexidade (sendo este ultimo em conjunto com aSuperm.enden Regiona dc &^u^c). ™™*™ ,uncionamen.o esanitários, lavrar eanalisar Autos, elaborar eanaUsar
atividades. Atender solicitações realizadas pela Promo.oria de Justiça, avaliar .^«J»™,£„,„ , altfar4í s;„litâ,ius. coletar amostras para análise econ.role sani.âr.o.
Relatório de Inspeção eTermos de Obrigações aCumprir conjun.amcn. co, •« ..'^«J^ üdüS os ,liveis dc BleoçJo Bsaúde, integrando-a. em programas de promoção

esta sob sua guarda. Atender denúncias realizadas en.reou.rasa.iv.dades vinculada, • - ; g .w|< g^g
NUTRICIONISTA: Planejar eexecutar serviços ou programas de nu.r.çao eJ"^ estaduais efederais, como oprograma PAE -
Adminisuaçâo Municipal quan.o âehiboração do cardápio da «^^J^*SffrÍJSSL^SB» de^Ferro, re,au,an.e popular, e.c. A.ender eorientar opubhco. nas
Programa de Alimentação Escolar, SISVAN -Sistema de Vbj lança ^^ÍSSSIêL bSS «uSS educativas, organizando eministrando pales.ras, divulgando nos meio. de

40b

comunidade. Manter otocai de .rabalho organizado elimpo. Zelar pelo Pa.r.momo que ».a soo p — - - • c .,„,,.. g g
EAR>UCEUT,CO:Excc,ar atividades de saúde púbhcacnig^lccoor^^FARMACÊUTICO: Executar a, vida, es de saúde pub ca cmg^l «^^£SnSKdS3to7EZ&de medicamentos ecorrelatos envolvendo revisão, a«a.izaçáo,
de medicamemos. zelando pelo adequado arniazenamc.o ££X3KSSK2onada. com a. v.dades. piodu.os, fórmulas, processos emé.odos farmacêuticos ou de na.ua-za
inspeçio efiscalização, elaboração de laudos tecn.cos aroate**fíB^SKl*3«* Alto C«s.o Man.er a.ualizado os livros earquivos de con.role de dispensaçao da
farmacêutica. Cadastrar, acompanhar oprocesso, orientar opaciente edspuisar momeam™« "P" -V. y • - aanitarias enl ,s,abelecimen.os sujeitos ao con.role sam.ario.
farmácia, acompanhando oes.oque esolici.ando acompra de medicamentos^«,2S£3Spoedimen.os aserem realizados. A.uar em equipe multiprofissional
Desenvolver atividades relacionadas áVigilância em Saúde.^;^
no desenvolvimento de projetos terape.i.icos em unidades de sode, <*W™* »^^^^uç*, con.role de qualidade, vigilância epidemiológica. farmacológica esanitária dos
aspectos individuais ecoletivos. Desenvolver atividades de planejamento ^m^W^JSi^SC de saúde ede nWdicamentos). A.uar na seleção (padronização), compra
medicamemos epiodu.os farmacêu.icos. Aluar no controle egerencamen.o de «d uuno^««33JTJSÍ iSLSh* eeficácia dos medicamentos. Desenvolver atividades de(fictação eopção técnica, a,nuzenamento ed.stribu.çâo u^, .tomen.0^^^^^^^^0oau.ocuidado eas pra.icas de educação em saúde. Participar do
formação eeducação. FaciltUr oacesso eparticipação do pacenle ( seus ,milia.es no «^ ' • ao j saWe_ in,cgrand0.se em

^aia^:^^gga^^^;Mf^NTF l1Vir 1VNCK VMlilÈNTAI •-Fiscalizar ocumprimen.o das normas técnicas cptulròcs de con.role, preservação cmelhoria do meio amh.en.e; - cooperar com as secr^
AGENTE DE MG1LANCIA A.MBILMA .. f««rat , CLW« de Obras Postura, -o Plano Diretor, Código de Saúde oao licenciamento de atividades econômicas que impliquem
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sistema de cadastramento de atividades poluentes edefinir ana.ureza oos procedimentos aserem adotados; - exercer junto apopulação uma ação eminentemente educativa; - executar atividades
afinsafins. ^
ENGENHEIRO CIVIL' Projetar, calcular, orçar, dirigir efiscalizar aconstrução, reformas eampliações de edifícios públicos, estradas vicinais. praças de esportes eas obras complementares^"aSiitatóco;; -elaborar projetos, orçamentos para cons.niçáo de prédios públicos epraças de esportes, cálculos de estrutura, de concreto armado eme ahcas em
cheios públicos; - realizar em laboratórios especializados es.udos. ensaios epesquisas relacionadas com oaproveitamento de matéria, primas, processos de mdustnalizacao ou de plica ao de
produms variados - dis.nbuir eorien.ar os trabalho, de levantamentos topográficos ehidromé.ricos; - fazer cálculos específicos para acon.ecçao de mapas eregistros cartográficos, - laborar
audo de avaliação para fins administrativos, fiscais ou judiciais, mediante vistoria dos imóveis; - fiscalizar ocumprimento dos contratos celebrados en rc oMumcpio cempresa prtuespura
execução de obras - examinar processos eemitir pareceres de caráter técnico; - prestar informações ainteressados; - acompanhar aexecução do plano diretor; - inspecionar estabelecimentos
industriais, comerciais, laboratórios, hospitais, obras eproceder afiscalização; - elaborar relatórios sobre assuntos pertinentes asua arca: - desempenhar tarefas afins.
MEDICO VETERINÁRIO Planejar cdesenvolver campanhas de fomento cassistência técnica na área de pecuária csaúde pública; elaborar, executar eacompanhar projetos agropecuários eos
referentes ao crédito rural; promover aprofilaxia, diagnostico etratamento de doença de animais; fazer exames laboratoriais, estabelecendo diagnósticos terapêuticos; efetuar ocontrole samtano da
produção animal; realizar fiscalização sanitária eavaliação epiratagem relativas aos animais para fins de credito, seguro, padronização eclassificação dos produtos de origem animal; promovei
exames de alimentos para determinar o valor sanitário e exercer outras atividades afinsexamesde alimentos paradeterminaro valor sanitário c cxcicer ouu.i» .m>.u.iucsaim». ( , , _
'\L\IL1 \R DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO (ACD): - receber cregistrar pacicn.es cm consultórios dentários; - auxiliar dentistas cm exames ctratamentos; - divulgar princípios de higiene c
do profilaxia: - fazer amatricula de pacientes na unidade, orientando-os sobre as prescrições, princípios de higiene ecuidados alimentares; - preencher boletins estatísticos eredigir relatórios das
tardis executadas: -executar tarefas'correlatas de escritório: -participar do treinamento do ACD: -colaborar nos programas educat.vos de saúde bucal; -colaborar ^SSTtSÍ.
cpidcmiolúeicos como coordenador, monitor, anotador; - educar eorientar os pacientes ou grupos de pacientes sobre prevenção etratamento das doenças bucais; - lazer ademonstração de cem u
P _̂ ecu.ar aaplicação de subs.áncias para aprevenção de cárie dental; - realizar outras tarefas de acordo com as a.nbu.çoes da Unidade Administrativa eda na.ur za do seu trabalho.-^SS^JS^S^iO^ de apoio, correspondentes àsua especialização no curso técnico, de acordo com as competências do órgão onde atua; -executar a.tv.dades correlatas que

lhe forem atribuídas.lhe torematriouulas. ^ —^—— ; ;: . • ' , , r~Tir^r,i„VIGIA- Rondar prédios depósitos de materiais ou áreas pré-determinadas. para evitar furtos, roubos, incêndios edepredações; - percorrer as dependenc.as internas, apagando lu es fechndo

investigar anormalidades, tomando as providências que ocaso exigir; - receber etransmitir recados: - desempenhar larclas al.ns.
VMFNHF1R0 VCKÒNOMO- Planejar atividades agrossilvipecuárias couso de recursos naturais renováveis cambientais. Executar / coordenar atividades agrossilvipecuárias eOUSO *

resultados de análises laboratoriais. Embargar atividade, agrossdvipe uanas *«**«""" SEflSKo** árvorcs*cm praças evias públicas. Orien.ar apoda de arborizaçãoprocessos/projetos de recuperação de áreas degradadas. '^^^^^^^^^^^'^Z^, discutir, intermediar epropor soluções inerentes aosurbana: 20-Diagnostkar problemas fitossam.ar.os de ^^^^^^'S^^£ Sgetação. Acompanhar produção/propagação de espécies vegetais. Recomendar o
conflitos an.bicn.ais. (icrir áreas verdes e protegidas bem como viveiros. Diagnost car „tayos mm * as üricmar adniinistraçao'ges.âo de propriedade rural,
UM de adubaçáo edefensivos agrícolas. Anal.sar hcencamen.os e'^^S^AÍnL3KEK de produtores rurais cevento* Prescrever reccituano agropecuário.

^^"==^rrtga .,-j. .*«.*-»*..+-
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Mmpl«idade associadas ao ambiente organ.yac.ona.. •Sfflg finadas ásegurança ehigiene do .rabalho, utilizando métodoThiglene do trabalho, ~>*2SXEZSpSSS^KmSdo trabalho eamelhor.a das condiçoo do amb en para p t » &
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